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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 63, de 10 de fevereiro de 
2012, que renova a permissão outorgada a Fundação Cáspe'r Líbero para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_573313.html 15/05/2013 
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Mensagem n" 1 3 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 4 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fkequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 500, de 6 de dezembro de 201 1 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n" 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifiisão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria n" 507, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n V  10, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n913 ,  de 6 de dezembro de 201 1 -Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria n" 516, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria n" 5 17, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria n" 518, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria n" 5 19, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

1 1 - Portaria n" 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria n" 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria n" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 



TVR 

15 - Portaria n" 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria n" 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria 11" 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria nQ 1 1 1, de 2 de março de 201 2 - Antena Um Radiodifùsão Ltda., no 
inunicípio de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria na 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria nV66, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria n" 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. I 

I 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

Exceleiitíssi~iia Seliliora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.003140/2004, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
CÁSPER LIBERO para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1"e maio de 2004. 

2. A outorga foi deferida, originariamente à Rádio Gazeta Ltda., pela Portaria MVOP nQ686, de 
30 de setembro de 1947, publicada no biário Oficial da União de 14 de outubro de 1947, e transferida 
para a FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, pela Portaria 11924, de 18 de fevereiro de 1976, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 de fevereiro de 1976, e renovada pela Portaria nQ443, de 11 de setembro de 
1997, publicada no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 1998, referendada pelo Decreto 
Legislativo nW06, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispóe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



~, .~-., .,.~.. , , h . , A  % ; ~  T , , . .  ?i ,,,. .=.r.\i i.;:. ,.;- ". 

Assinado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
confornle o disposto no ast. 5" da Lei n9.785,  de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n"8.066, de 26 de janeiro de 1983, .e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 
53000.003 140/2004, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 1"e maio de 2004, a permissão outorgada, originariaillente a Rádio 
Gazeta Ltda., pela Poitaria MVOP nr! 686, de 30 de setembro de 1947, publicada no Diário Oficial da 
Uilião de 14 de outubro de 1947, e trai~sferida para a FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, pela Portaria 11" 
224, de 18 de fevereiro de 1976, publicada no Diário Oficial da União de 24 de fevereiro de 1976, e 
renovada pela Postaria no 443, de 11 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 29 de 
janeiro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n-06, de 2001, publicado no Diário Oficial da 
União de 15 de outubro de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodif~~são 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulainentos. 

Ast. 3 9 s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacioilal, 
nos termos do $3" do ai?. 223 da Constituição Federal. 

Ait. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ N I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVZÇOS DE ÁUDIO 

Brasília, 04 de fevereiro de 2004. 

Referência: Renovação de Outorga ( 53000.003 14012004) 

Senhora Coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual A FUNDAÇÃO 
CASPER LÍBERO concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, requer renovação da outorga por 
novo período, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo, conforme 
o solicitado. 

RODRIGO 
Estagiário de Direito 

De acordo. Proceda- se a abertura do processo. 

Brasília, 8 \: 9 hlJ* 
~oordenaddra de Radiodifusão 

Região Sudeste, Distrito Federal 

, 



Excelentíssimo Senhor Doutor MIRO TEIXEIM,  Digníssimo Ministro das 
Comunicações - Brasília - Distrito Federal, 

FUNDAÇÃO CASPER L~BERO, instituição de natureza civil de finalidade 
filantrópica sem finalidade lucrativa, declarada de Utilidade Pública Federal pelo 
Decreto no 62.469, de 29.03.68, Estadual pelo Decreto no 38.478, de 22.03.94 e 
Municipal pelo Decreto no 32.341, de 28.03.93, estabelecida nesta Capital, na 
Avenida Paulista, 8861920, Bela Vista, CEP: 01310-940, concessionária das 
Rádios Gazeta de São Paulo, por seu Presidente do Conselho Diretor, Sr. Paulo 
Camarda, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG no 
1.124.945, CPFIMF no Decreto 88.066 
de 26 de janeiro de 1983 r a V. Exa. que 
se digne de determinar FREQUÊNCIA 
MODULADA - FM, da pela Portaria no 
686, de 30 de setembr pelo Projeto de 
Decreto Legislat ivo no 97/99 (Mensagem Presidencial no 218198, para 
explorar o Serviço de Radiodifusão sonora na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo). 

Solicita, também, que seja efetuada a necessária vistoria técnica. 

Para tanto, anexa os documentos necessários: 

1. Laudo de Ensaio de Transmissor de Radiodifusão; 
2. Documentos Constitutivos (Estatuto, Ata de Eleição, Termo de Assunção 

de Cargo e Termo de Posse). 
3. Declaração do SERTESP informando que esta Fundação recolheu 

\ ~on%-ibuições Sindicais dos exercícios de 1999/2000/2001/2002 e 20 

c 
2 3  

FUNDAÇÃO CÁSPER L~BERO 1 
TV GAZETA &DIO GAZETA AM RADIO GAZETA FEVI JORNAL "A GAZETA ESPORTIVA FPICULDADE CÁSPER L~BERO 

Avenida Paulista. 900 - CEP 01310-940 -São  Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone ( 1 1 )  3170-5757 - Fax (11) 3170.5630 - http:liv/w~v.fcl.com.br 



Outrossim, declara conhecer as cláusulas que continuarão a reger suas relações 
com o Poder Concedente no período de exploração do serviço e, uma vez 
renovada a concessão, declara aderir as referidas cláusulas achando-as 
conforme seus interesses. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

FUNDACÃO CÁSPER L~BERO 
TV GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL "A GAZETA ESPORTIVA' FACULDADE CASI>EK L/BERO 

Avenida Paulista, 900 - CEP 01310.940 - Sáo Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - http://vn*~w.fcl.com.br 



LAUDO DE ENSAIO DE TMNSMISSOR DE MDIOFUSÃO 

1. Interessado 
a) Fundação Cásper Líbero 

Avenida Paulista,900 - 9O andar 
São Paulo - SP 

2. Ensaio 
a) Motivo - Renovação de Concessão 

Local - Avenida Paulista,920 - 14O andar 
Data - 10-01 -2004 

3. Fabricado por Harrys Corporation 

4. Função do Transmissor 
a) Principal ( ) 
b) Auxiliar (x) 

5. Medições 
5.1 - Frequência 

a) Nominal 
b) Medida 
c) Var. Freq. 
d) Var. Freq. 

88.100,000 Hz 
88.100,130 Hz 

70 HZ (após 60 minutos de operaqão) 

0 HZ (com "ar.+/- 10% AC rede) 

5.2 -Resposta de Áudio Frequência 

5.2.1 Pré - ênfase - 75 us 

FUNDACÃO CÁSPER LIBERO 
TV GAZETA RÁDIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL "A GAZETA ESPORTIVA" FACULDADE CASPER LIBERO - 

Avenida Paulista. 900 - CEP 01310-940 - Sáo Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - I i t tp : l /w~. fc l .com.br  
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5.3 - Distorção Harmônica 

5.4 - Nível de ruído FM 
-74 dB em rela~ão a 100% modulação a 400 Hz 

5.5 - Nível de ruído AM 
-55 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz 

5.6 - Atenuação de Harmônicos e Espúrios 
120 Khz à 240 Khz -90 dB (35dB) 
240 Khz à 600 Khz -90 dB (45 dB) 
600 Khz a infinito -95 dB (73 + P ou 80 dB) 

5.7 Potência de Saída 1 0.000 W. 

6.0 Informações para Estereofonia 

6.1 - Gerador de Estéreo 

a) Fabricado por MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

r> 

FUNDAÇÃO CÁSPER L~BERO 
n/ GAZETA RÁDIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL "A GAZETA ESPORTIVA. FACULDADE CASPER LIBERO 

Avenida Paulista. 900 - CEP 01310-940 -São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - h t t p : / / ~ ~ w . f ~ I . ~ o m . b r  

cód. FP - 0001 



b) Modelo CD30 
c) Código de Homologação/ Registro 19692-XXX518 

6.2- Medições 

6.2.1 Freqüência da subportadora piloto 
a) 19.000 Hz 
b) 0.1 Hz (variação após 60 min. de operação) 

6.2.2 Nível de modulação da portadora principal pela subportadora 
piloto 
9 . 0 %  

6.2.3 1 6.2.4 - Separação Estereofônica 

6.2.5 - Diafonia 

6.2.6 - Modulação Residual da portadora principal (38 khz) 

- 67 dB em relação a 90% de modulação a 400Hz 

hz 
dB 
dB 

8.0 - Obsewações visuais no transmissor 

8.1 - Plaqueta de Identificação 
d) Fabricante Harrys Corporation 
e) Modelo FM - 10 k 
f) Data de Fabricação 05.1 1.79 
g) Número de série 79-4057-007 
h) Potência saída 10.000 W 

'2 

I 0  K 
55 
52 

7K5 
52 
52 

FUNDAÇÃO CÁSPER L~BERO 
TV GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL A GAZETA ESPORTIVA' FACULDADE CASPÇR LIBERO 

Avenida Paul~sta, 900 - CEP 01310-940 -São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - http l l b w f c l  com br 
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i) Freqüência 88.1 Mhz 
j) Consumo 17 KVA 
k) Código de homologação1 Registro 0561178 

8.2 - Medidores de Estágio final de RF 

a) Corrente DC de Placa (Sim) 
b) Tensão de Placa (Sim) 
c) Potência de Saída (Sim) 

8.3 - Existência de blindagens nas ligações entre as unidades do 
transmissor 

a) Modulação (Sim, na parte superior da cavidade) 
b) Freqüência (Sim, na parte superior da cavidade) 

8.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do 
transmissor 
(Sim) 

8.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades 
(Sim) 

8.6 - Dispositivos de segurança pessoal 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão. 
Cinco resistores de descarga 

b) Existência e gabinetes metálicos encerrando o transmissor com 
todas as partes expostas ao contrato dos operadores, interligadas 
e conectadas ao terra. (Sim) 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que automaticamente desliguem estas tensões quando 
qualquer dessas portas for aberta. (Sim, interruptores nas duas 
portas laterais) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 V. (Sim) 

8.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

a) Fonte de alta tensão - Proteção por meio de resistências e redês 
que desligam as altas tensões na ocorrência de picos de rede 
proteção por sobrecarga de corrente. 

FUNDAÇÁO CÁSPER L~BERO 
TV GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL "A GAZETA ESPORTIVA FACULDADE CASPER L/BERO 

Avenida Paulista. 900 - CEP 01310-940 -São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - lhttp://w.fcl.corn.br 



b) Proteção contra falta de ventilação através de micro-interruptor de ar 
-e contra falta de ar 

c) Proteção contra onda estacionária 

9.0 - Declaração 

9.1 - Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
laudo, obtidas mediante ensaio par mim realizado, pessoalmente 
na transmíssar a que se refere. O presente laudo 
folhas , todas numeradas e rubricadas cam a rubrí 
faço usoll. ,f"- 

São Paulo, i 0  dedane 2004. 

Nome: Aníbal Horta Figueiredo 
/ CREA : 391 OOID 

CPF 049.31 9.201 -87 

9.2 Parecer Conclusi~o 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria mi-brial no 97% de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que os k%3ores de fie 
modulada, a que se refere este laudo de emio ,  na da@ arn que foi 
realizado, atendia a todas as normas témicas vigmes e a ele 
aplicáwisJJ. 

Nome: Aníbal Horta Figueiredo 
CREA : 391 001D 
CPiF 049.31 9.201 -87 

TV GAZETA RÁDIo GAZETA AM 
Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 - Sáo Paulo - 

FUNDAÇÁO CÁSPER L ~ B E R O  4 i 
RADIO GAZETA FM JORNAL 'A  GAZETA ESPORTIVA" FACULDADE CASPER LIBERO 

- SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) - Telefone (1 1) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - http //www fcl com br 



9. 3 - Declaração do Interessado 

"Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO CÁSPER 
LIBERO, DECLARO que o EngO AN~BAL HORTA FIGUEIREDO esteve 
nos endereços abaixo nos dias 02-03.Jan.2004 ensaiando os 
transmissores de freqüência modulada, fabricado pela HARRYS 
CORPORATION, modelo FM IOk, número de série 79-4057-007, com 
potência de saída de 10.000 W'. 

Local de Ensaio : Avenida Paulista,920, 14O andar, Bela vista - SP 
J 

ulo 10 ddaneiro de 2004. 

- -- 

(A * '\ ~ u n d a ~ ã o  Cásper Líbero 

n/ GAZETA RÁDIO GAZETA AM RADIO GAZETAFM JORNAL ',A GAZETA ESPORTIVA FACULDADE CASPER LIBERO 
Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (1 I )  3170-5757 - Fax (11) 3 170-5630 - htlp://ww.icl.com.bi 



I. Interessado 
a) Fundação Cásper Líbero 

Avenida Paulista1900 - 9O andar 
São Paulo - SP 

, , 

2. Ensaio 
a) Motivo - Renovação de Concessão 

Local - Avenida Paulista,920 - 14' andar 
Data 10-01 -2004 

3. Fabricado por Harrys Corporation 

4. Função do Transmissor 
a) Principal (X) 
b) Auxiliar ( )  

5. Medições 
5.1 - Frequência 

a) Nominal 88.100,000 Hz 
b) Medida 88.100,130 Hz 
C) Var. Freq. 30 HZ (após 60 minutos de operação) 

d) Var.Freq. O Hz (com "ar.+/- 10% AC rede) 

5. 2 - Resposta de Áudio Frequência 

FUNDACÃO CÁSPER L~BERO 
TV GAZETA RÁDIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL 'A GAZETA ESPORTIVA' FACULDADE CASI~FR LIBERO - 

Avenida Paulista, 900 - CEP O 1310-940 - Sáo Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01213-970) -Telefone (1 1) 3 170-5757 - Fax ( I  1) 3 170-5630 - htlp:liwv~w.fcl.coni.bi 

cód FP - 000 1 



5.3 - Distor~ão Harmônica 

5.4 - Nível de ruído FM 
-89 dB em relação a 100% modulação a 400 Hz 

5.5 - Nível de ruído AM 
-60 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz 

F U N D A ~ Á O  CÁSPER L~BERO 
n/ GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL "A GAZETA ESPORTIVA FACULDADE CASPCR LIDERO 

Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 -São  Paulo - SP (Caixa Poslal 62640 - CEP 0 1214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax ( I  1 )  3 170-5G30 - htlp:/l<i<in~ii~~.fcl.coni.br 



5.6 - Atenuação de Harmônicos e Espúrios 
120 Khz a 240 Khz -90 dB (35dB) 
240 Khz a 600 Khz -90 dB (45 dB) 
600 Khz a infinito -95dB (78+Pou90dB) 

5.7 Potência de Saída 70.000 W. 

6. Informações para Estereofonia 

6.1 - Gerador de Estéreo 
a) Fabricado por ORBAN 
b) Modelo OPTIMOD 8200 FM 

6.2 - Medições 
6.2.1 Freqüência da subportadora piloto 

a) 19.000 Hz 
b) 0.05 Hz (variação após 60 min. De operação) 

6.2.2 Nível de modulação da portadora principal pela subportadora 
piloto 
9 . 0 %  

6. 2.3 1 6. 2.4 - Separação Estereofônica 

6.2.5 - Diafonia 

6.2.6 - Modulação Residual da portadora principal (38 khz) 

57 

FUNDAÇÃO CÁSPER LIBERO 
n/ GAZETA RÁDIo GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL "A GAZETA ESPORTIVA FACULDADE CASPEII LIBERO - 

Avenida Paulisla, 900 - CEP 01310-940 - Sáo Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (1 1 )  3170-5630 - I~lip:l/~vv~w.fcl.coiii.br 



LuBepQ 
72 dB em relaçao a % de modulação a 400Hz 

7. Observações visuais no transmissor - TxA e TXB 
7.1 - Plaqueta de Identificação TxA 

a) Fabricante Harrys Corporation 
b) Modelo HT 35 FM 
c) Data de Fabricação 16.02.96 
d) Número de série MS 109932-0001 
e) Potência saída 35.000 W 
f) Frequência 88.1 Mhz 
g) Consumo 54 KVA 
h) Código de homologação/ Registro 0387-91 

7.1 - Plaqueta de Identificação TxB 
a) Fabricante Harrys Corporation 
b) Modelo HT 35 CD 
c) 24.5.200 
d) MP02281000001 
e) 35.000 W 
f) Frequência 88,l Mhz 
g) Consumo 54 KVA 
h) Código de homologação/Registro 0387-91 

8.2 - Medidores de Estágio final de RF 
a) Corrente DC de Placa (Sim) 
b) Tensão de Placa (Sim) 
c) Potência de Saída (Sim) 

8.3 - Existência de blindagens nas ligações entre as unidades do 
transmissor 

a) Modulação (Sim, na parte superior da cavidade) 
b) Frequência (Sim, na parte superior da cavidade) 

8.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do 
transmissor 
(Sim) 

8.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades 
(Sim) 

8.6 - Dispositivos de segurança pessoal 
a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão. 

(Sim) 

A 
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b) Existência e gabinetes metálicos encerrando o transmissor com 
todas as partes expostas ao contrato dos operadores, interligadas 
e conectadas ao terra. (Sim) 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que automaticamente desliguem estas tensões quando 
qualquer dessas portas for aberta. (Sim, interruptores nas duas 
portas laterais) 
Possibilidade de serem feitas, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350V. (Sim) 

8.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 
a) Fonte de alta tensão - Proteção por meio de resistências e redês que 

desligam as altas tensões na ocorrência de picos de rede: e proteção 
por sobrecarga de corrente. 

b) Proteção contra falta de ventilação através de micro-interruptor de ar 
e contra falta de ar 

c) Proteção contra onda estacionária 

9.0 - Declaração 11 

9.1 - Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente 
no transmissor a que se ref 
folhas , todas numeradas e 
faço uso". 

Nome: Aníbal Horta Figueiredo 
CREA : 391 OOID 
CPF : 049.31 9.201 -87 

9.2 Parecer Conclusivo 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria ministerial no 914, de 05 de 
setembro de 1978, DECLARAÇO que os transmissores de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi 
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realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes e a ele 
aplicáveis". 

São Paulo, 11 dejaneir* de 2004. 

Nome: Aníbal Horta Figueiredo 
CREA : 391 OOID 
CPF 049.31 9.201 -87 

9.3 - Declaração do Interessado 

"Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO CASPER 
LIBERO, DECLARO que o EngO AN~BAL HORTA FIGUEIREDO esteve 
nos endereços abaixo nos días 02-03.Jan.2004 ,ensaiando os 
transmissores de freqüência modulada, fabricados pela HARRYS 
CORPORATION, modelos FM IOk, HT 35FM e HT 35 CD; 

Local de Ensaio : Avenida Paulista,920, 4O andar, Bela vista - SP 

n x i d 8 q d o  Conselho Diretor 
Fundação CÍaçper Libero e --__ I 
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CAP%TULO I - OBJETIVOS 

ART. 1. - A FUNDAÇÃO CÁSPER ÚBERO, instituída em seu testamento pelo Dr. Cásper 
Líbero, tem sede e domicílio na cidade de São Paulo, e rege-se pelo presente Estatuto e 
disposições legais a ela aplicáveis. 

ART. 2. - O Patrimônio da Fundação é constituído de todo o remanescente dos bens deixados 
pelo Instituidor; por outros bens e direitos destinados a dele fazer parte, recebidos por 
doação, herança, legado ou qualquer outra forma de aquisição; e pelo redito da operação de 
suas atividades, ou delas decorrentes. 

Parágrafo Único - O patdmônio da Fundação é aplicado integralmente no País para execução 
de suas finalidades. 

ART. 3. - Excluída qualquer finalidade lucrativa, e observados os princípios determinados pelo 
Instituidor, a Fundação tem os seguintes objetivos patrióticos, culturais e jornalísticos: 

a) - promover campanhas pelo Brasil, por São Paulo, pela Justiça, pelos nobres ideais d 
Dr. Cásper Libero, pela cultura e grandeza Pátrias; 

b) -manter escola de nível superior abrangendo técnicas e artes relativas a informaçã 
comunicação de idéias, em particular o jornalismo, o ensino de humanidades, históri 
filosofia; da língua portuguesa e de seus usos; 

c) - assegurar o renome, o 
,GAZETAff, 'A GAZETA ESPORTNAf', das s 
outros meios de comunicação. 

Parágrafo Primeiro - Os meios de com 
pública e dos interesses da Nação. 

Parágrafo Segundo- A Fundação é ad 
aos , meios de c ~ ~ i n i c a ç ã o  os recu 
correspbiidam aos i#k$is do Instituidor. 

,i.+$ 
.fdj;; . .*.I 

ART. 4. - A F U N D A ~ ~ O  6 administrada pelos seguintes 
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a) - Conselho Curador; 

b) -Conselho Diretor; 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho Diretor, os procuradores e gerentes dos veículos 
de telecomunicações eletrônica, terão seus nomes submetidos a prévia aprovação da 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo. 

Seção I - Conselho Curadór 

ART. 5. - O Conselho Curador é constituído por dezenove membros. 

ART. 6. - São membros do Conselho Curador: 

I - um representante designado pelas entidades abaixo relacionadas e por elas indicadas, 
"ad referendum" do Conselho Curador: 

a) -Universidade de São Paulo (USP); 

b) -Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUCISP); 

c) - Associação Comercial de São Paulo; 

d) -Santa Casa de Misericórdia de Bragança Paulista; 

e) - Faculdade de Comunicação Social Cásper Líbero. 

TI -quatro representantes dos funcionários da Fund 

III -Oito personalidades de ilibada reputação, com relevantes se 
eleitas pelo Conselho Curador; 

IV -o presidente e o vice-presidente do Conselho Di 
artigo 7. 

Parágrafo Primeiro - os representantes dos funci 
e uninominal, respectivamente, pelo pessoal dos s 
televisão. 

Parágrafo Segundo - O Conselho Curador escolhe o 
dentre os três mais votados pelo pessoal de cada setor. 
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Parágrafo Terceiro - São 
contem mais de 05 (cinco) ar 
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elegíveis para representantes, dos ,empregados, - .  aqueles que 
- - 2 - \  - - +k.-,- ios de serviços p r e s t a d ~ s ~ n d a ç ã b ~  G. .. ,. - -_ - 
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Parágrafo Quarto - Para fins dos parágrafos precedentes, tem direito a voto os 
empregados que estejam prestando serviços a Fundação há pelo menos um ano até a data da 
votação. 

ART. 7. - Os membros do Conselho Curador têm mandato de CINCO (5) ANOS, permitida 
uma recondução, pelo mesmo procedimento, quanto aos conselheiros referidos nos incisos I, 
I1 e I11 do Art. 6. 

Parágrafo Primeiro- 0s representantes dos empregados perdem a qualidade de membros 
do Conselho Curador, quando encerrada ou suspensa a respectiva relação de emprego. 

Parágrafo Segundo - Eventuais modificações na relação de emprego dos representantes 
dos empregados (Art. 6, 'inciso I, alínea "e" e Art. 6, inciso 11) são, no prazo de cinco dias de 
sua efetivação, submetidas a homologação do Conselho Curador. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de vaga dos membros eleitos (Art. 6, I1 e III), ou a Juizo do 
Conselho Curador, no impedimento grave de qualquer Conselheiro, o Conselho elege o 
substituto ou solicita (art. 6, inciso I, alíneas 'a", 'b", 'c" e "d") a entidade respectiva, 
indicação de novo representante, para completar o mandato do membro renunciante, fale 
ou impedido. 

Parágrafo QuaPto- Na conclusão do seu mandato, o presidente e o vice-presiden 
Conselho Diretor, "ad referendum" do Conselho Curador, passam a integrar este Conselh 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, observado quanto aos atuais membros do Conselho 
que couber, o disposto no artigo 40 das Disposições Transitórias do Estatuto. 

Parágrafo Quinto - Para fins do parágrafo precedente, e do inciso IV, d 
considera-se haver cumprido o mandato de presidente e vice-presidente do Consel 
quem, tendo sido membro do referido Conselho, por um período não inferior a 03 ( 
haja exercido sua presidência ou vice-presidência durante, pelo menos, 
(dezoito) meses. 

ART. 8. - Perde a condição de membro dos Conselhos Curador ou Diretor quem for destit 
pelo Conselho Curador, em virtude de prática de ato contrário aos interesses 
reconhecido como tal em reunião expressamente convocada para esse fim, ass 
defesa. 

Parágrafo Primeiro - Os Conselheiros referidos n 
membros do Conselho Curador pela designação 
respectiva, "ad referendum" do Conselho Curado 
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parágrafo Segundo - A falta, mesmo justi ica a, .a 
Conselho Curador ou do Conselho Diretor implic 
expressamente em contrário do Conselho Curador. 

ART. 9.- Além de outras atribuições previstas neste Estatuto, compete ao Conselho Curador: 

I - Eleger e empossar seus membros, bem como seu presidente e vice-presidente; 

I1 - Elaborar o seu Regimento Interno e aprovar o do Conselho Diretor; 

I11 - Eleger os membros do Conselho Diretor; 

IV - Deliberar sobre impedimento de seus membros (art. 7, parágrafo terceiro) ou a perda da 
condição de membro do Conselho Diretor ou do Conselho Curador (art. 8 e seu parágrafo 
segundo); 

V - Autorizar: 
a) -a aquisição de bens imóveis; 

b) -a oneração ou alienação de bens imóveis, ouvido o Curador de Fundações; 

c) -a alienação ou oneração de outros bens compreendidos no ativo fixo da Fundação, de 
valor superior ao equivalente a quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito e seis 
(46.988,6) Unidades Fiscais de Referências (UFIR's). 

d) -o emprego do produto da alienação ou oneração desses bens exclusivamente e 
finalidades ligadas aos objetivos da Fundação; 

VI - examinar, discutir e aprovar, até 31 de dezembro de cada ano o Orçamento Anual e 
Plano de Trabalho da Fundação, para o exercício seguinte e acompanh 

VI1 -julgar, até 30 de abril de cada ano, o Relatório Anual e as Conta 

VI11 - escolher e designar auditores independentes externos para a 
Fundação e sobre elas emitir parecer; 

\ 

IX - indicar ao Conselho Diretor medidas e providências de interesse da Fundação; 

X - examinar, sem efeito suspensivo e decidir recursos contra atos do Conselh 

XI - aprovar, ouvido o Curador de Fundações, a criação de em 
Fundação ou a participação desta em outras empresa 
entidade e seu patrimônio, fortalecendo-a na consecuçã 

XII -alterar o estat ido o Curador d 
Poder Concedente 
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XIII - resolver os casos omissos. 
----- 

ART. 10. - O Conselho Curador delibera: 

I - por maioria de dois terços de seus membros, para 

a) - reforma do estatuto; 

b) - declaração do perdimento da condição de membro do Conselho Curador ou do Conselho 
Diretor; 

II - por maioria absoluta de seus membros, para oneração ou alienação de seus bens 
imóveis; 

PII - por maioria de votos, presente a maioria de seus membros, nos demais casos 

Parágrafo Único - Nas deliberações do Conselho Curador, o presidente tem voto de 
quantidade e de qualidade. 

ART. 11. - O Conselho Curador reúne-se ordinariamente em março, junho, setembro e 
dezembro, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu presidente, por 6 (seis) de 
seu próprios membros, ou pelo presidente do Conselho Diretor. 

Parágrafo Primeiro - Podem comparecer as reuniões do Conselho Curador e tomar pa 
dos debates, sem direito a voto: I - o presidente e o vice-presidente do Conselho Diretor; I1 
os membros do Conselho Diretor, convidados pelo presidente do Conselho Curador; I11 
outras pessoas, para prestar esclarecimentos, a convite do presidente do Conselho Curad 

Parágrafo Segundo - A convocação para as reuniões do Conselho Curador é pessoal e 
idital, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, com a indicação da matéria a ser 
votada. 

ART. 12. - Na reunião ordinária de dezembro de cada ano o Con 
presidente e vice-presidente para o ano seguinte. 

ART. 13. - A eleição dos membros do Conselho Diretor ocor 
Conselho Curador no mês de março que preceda o inicio do quinquênio ou, em 
reunião, para preencher vagas eventuais. 

ART. 14. - Compete ao presidente do Conselho Curador: 

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

11 - votar nas reuniões do Co 
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IV - convidar as reuniões do Conselho pessoas cuja participação considere convenklte; 

V - convocar, baixar instruções sobre a sua realização, presidir as votações previstas nos 
parágrafos do art. 6. e proclamar as listas tríplices delas resúltantes; 

VI - dar posse aos membros do Conselho Diretor. 

ART. 15. - Compete ao vice-presidente substituir o presidente em suas faltas e 
impedimentos. 

ART. 16. - Na vacância dos cargos de presidente ou vice-presidente, o Conselho Curador 
realiza eleição dentro de 60 (sessenta) dias, para provimento do cargo vago. 

Parágrafo Primeiro - Na vacância simultânea dos dois cargos, a substituição provisória cabe 
ao conselheiro mais idoso, que providencia a eleição de novos presidente e vice-presidente, 
no prazo previsto. 

Parágrafo Segundo- Os sucessores completam o tempo de mandato dos sucedidos. 

ART. 17. - No mínimo de 60 (sessenta) dias antes do encerramento do mandato de 
qualquer dos conselheiros representantes de entidade (art. 6 inciso I), o presidente 
Conselho Curador solicita a representada a designação do seu representante para o manda 
seguinte, esclarecendo-a sobre a possibilidade estatutária de recondução do Conselheiro c 
mandato estiver a terminar (art.7. e art.8., Parágrafo primeiro). 

ART. 18. - Quando, por qualque 
impossibilitem o "quorum" para deliberações, quem 
Zonselho Curador solicita ao Curador de Fundações competente que desig 
tempere", os quais exercem todas as funções estatutárias dos conselheiros 

Parágrafo Primeiro - Nos (4) quatro meses posteri 
Curador preenche, em definitivo, as vagas referidas. 

Parágrafo Segundo -. O não preenchimento de um 
presidente e o ex-vice-presidente do Conselho 
proporcionalmente o "quorum" para deliberações. 

Seção I1 - Conselho Diretor 

ART. 19. - O Conselho Diretor é constituído de um 
diretor, eleitos pelo Conselho Curado 
nova eleição consecutiva, para qualqu 

FUNDAÇAO CASPER LIBER 
TV GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL 'A GAZETA ESPORTIVA' 
Avenida Paul~sta, 900 - CEP 01310-940 - Sao Paulo - SP (Caixa Pos(al62640 - CEP 01214-970) - Telefon 

'A" 6 " - l  



Í- o ~ ( j = o  FMMD A R 

~ S P E R  
LflEj[-s,RQ 

ART. 20. - Os membros do Conselho Diretor tomam -pósse .:perante.+o, .-,..% pppidente G do 
Conselho Curador dentro dos (30) dias subsequentes a o e ia$ij~mqm: ... 6s _ ca 
do término do mandato do Conselho Diretor que estiver ;---A- . - 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Diretor, eleitos durante o quinquênio para 
preencher vagas, entram em exercício imediatamente após a posse. 

Parágrafo Segundo - Caso algum ou todos os eleitos não tomem posse, assumam seus 
cargos, nos prazos aqui previstos, o presidente do Conselho Curador declara vagos os 
respectivos cargos e imediatamente convoca nova eleição para preenchê-los. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese do parágrafo anterior, os membros em exercício do 
Conselho Diretor continuam em seus cargos, até a realização de nova eleição. 

Parágrafo Quarto - Caso a nova eleição não se realize dentro de sessenta (60) dias, ou, 
no mesmo prazo, persistam as vagas, o presidente do Conselho Curador solicita ao Curador de 
Fundações que designe membros "pro-tempore" do Conselho Diretor, os quais são 
imediatamente empossados e entram em exercício, até que o Conselho Curador os confirme, 
ou eleja quem os substitua. 

ART. 21. - Em caso de vacância de qualquer dos cargos do Conselho Diretor, o Conselho 
Curador elege o sucessor na primeira reunião que se seguir. 

Parágrafo Primeiro - Na vacância da presidência, o vice-presidente exerce o cargo até 
eleição do novo presidente. 

Parágrafo Segundo - Na vacância de qualquer dos demais cargos, o presidente do Conselh 
Diretor designa um dos diretores para exercer, cumulativamente ou não, as atribuiç 
cargo vago, até a eleição do nova titular. 

Parágrafo Terceim - O sucessor eleito exerce o cargo pelo tempo que faltar par 
o mandato. 

ART. 22. - No provimento dos cargos do Conselho Diretor, o Conselho 
escolher pessoas de reconhecida idoneidade e atentar especialmente para a c 
administrativa dos eleitos. 

ART. 23. - Compete ao Conselho Diretor: 

I - orientar, dirigir e coordenar as atividades da Funda 

truturar e reestrutur 
e o regulamento do 
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111 - elaborar e submeter a 
disporá sobre o seu próprio funcionamento e normas g 
da Fundação; -=-------- 

I V  - nomear o diretor e o vice-diretor da Faculdade de Comunicação Social Cásper Líbero 
dentre listas tríplices organizadas pela Congregação ou por outra forma determinada na 
legislação referente as entidades mantenedoras de estabelecimentos de ensino de nível 
superior; 

V - prover os demais cargos técnico-administrativos da Faculdade; 

V I  - aprovar e encaminhar ao referendo da autoridade competente o regimento e os planos 
curriculares da Faculdade; 

VI1 -receber bens, doações, subvenções destinadas a Fundação; 

V I I I  - celebrar, ouvido o Conselho Curador, convênios e acordos com outras Instituições; 

I X  - homologar os contratos assinados pelo presidente do Conselho Diretor; 

X - elaborar o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho da Fundação e, até o dia 30 
novembro de cada ano, submetê-los a aprovação do Conselho Curador; 

X I  - remeter aos conselheiros curadores o balancete mensal da Fundação e as modifi 
necessárias ao orçamento anual aprovado; 

X I I  -preparar e encaminhar ao Conselh 
Relatório Anual e a Prestação de Contas 
alterações patrimoniais ocorridas no período; 

X I I I  - autorizar a alienação ou oneração de bens compreendidos n 
até o valor de quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito e 
Fiscais de Referências (UFIR 's). 

ART. 24. - O Conselho Diretor reúne-se: 

I - ordinariamente, todos os meses e sempre que con 

II - em caráter especial, quando convocado pelo presidente do Consel 
esclarecimentos e dar informações sobre assuntos de in 

I ã I  - extraordinariamente, quando dois de seus me 
presidente. 

ART. 25. - As deliberações do Conselho Di 
no mínimo, dois diretores, inclusive o presi 

FUNDAÇÃO CASPER LIBERO 
TV GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM JORNAL 'A GAZETA ESPORTIVA' F 
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- -  - 
Parágrafo Único - Nas deliberações do Conselho Diretor 'o  piesl$ie&-~::iloto $de 

i ' - " V : - , ,  ;,.*i 
quantidade e de qualidade. +h --- -.-- -_ ----I 
ART. 26. - Compete ao presidente do Conselho Diretor: 

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor; 

11 - representar a Fundação, em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo delegar 
poderes e constituir mandatários com poderes para o foro em geral e outros; 

111 - assinar os contratos necessários a operação dos Órgãos e serviços da Fundação; 

IV - admitir, movimentar, distribuir, contratar, dispensar e promover o pessoal técnico, 
artístico, administrativo e auxiliar, necessário a realização das atividades programadas para a 
operação dos órgãos de comunicações de propriedade da Fundação, obedecidos o Orçamento 
Anual, os quadros, e o regulamento do pessoal da Fundação; 

V - designar as áreas de atuação dos demais diretores, observados os termos deste Estatuto 
e do Regimento Interno do Conselho Diretor; 

VI - movimentar em conjunto com um diretor ou procurador, as finanças da Fundação, 
contas bancárias abertas em nome desta. 

: Em caso de ausência dos três diretores, ou por motivo de força maior, 
atos mencionados no inciso supra, poderão ser praticados por procuradores. 

VI1 -cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias, as delibe 
disposto no Regimento Interno do Conselho Diretor; 

VIIP - organizar, fazer funcionar e acompanhar o desem 
Fundação; 

IX - convocar extraordinariamente reuniões do Conselho Cu 

X - comparecer às reuniões do Conselho Curador; 

XI - praticar outros atos de admi 
previstas neste Estatuto e no Reg 

XII -providenciar o cumprimento das exigên 
concessionárias de serviços de radiodifusão 
de ensino superior; 

XIII - contratar os auditores externos independentes de 

N GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA F 
Avenida Paulista 900- CEP 01310 940 - Sao Paulo - SP (Cs~xa Poslal62640 - CEP 012 
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XIV - prestar 
Fundações. 

informações 

h-_ 

FUNDAGAO ,! 
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ART. 27. - Compete ao vice-presidente: 

I - substituir o presidente em suas faltas e impedimentos; , 

I 1  - exercer outras funções que lhe forem atribuídas por este Estatuto, pelo Regimento 
Interno do Conselho Diretor ou pelo seu presidente; 

I11 - comparecer as reuniões do Conselho Curador. 

ART. 28. - Não pode ser eleito para o Conselho Diretor quem exerça qualquer emprego ou 
função remunerada na Fundação. 

CAPITULO 111 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 29. - As funções dos membros dos Conselhos Curador e Diretor, reciprocamente 
incompatíveis, são gratuitas, sendo vedada a distribuição, por qualquer forma, direta 
indireta, de lucros, bonificações ou vantagens, a seus dirigentes, mantenedores 0 
associados, e constituem relevante serviço prestado a comunidade paulista. 

ART. 30. - Ocorrendo a extinção, fusão, ou mudança substancial das finalidades de qualque 
das entidades relacionadas no art. 6, inciso I, ou sua recusa a continuar a participar d 
Conselho Curador, este declara extinta sua representação e escolhe, para substitui-la, o 
entidade com objetivos de relevo semelhante. A escolha se torna efetiva quando aceita 
clscrito, ouvido o Curador de Fundações, e alterado o Estatuto nessa parte. 

ART. 31. - Somente brasileiros n 
cargo de diretor responsável ou equivalente, nos meios de comunicação de 
Fundação. 

ART. 32. - Dúvidas referentes a 
decididas pelo Conselho Curador, serão submet 
caso, ao Juízo competente. 

ART. 33. - Os Conselhos Curador e Diretor, por 
de Fundações competente do Foro da Comarca d 

Parhgrafo Primeiro - As atas 
Fundações para arquivamento ou registro. 

N GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA F 
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C. 

Parágrafo Segundo - O 
Contas do Conselho Diretor são enviadas a Curadoria de 
quinze (15) dias da data de emissão de cada um desses d 

ParágrafoTerceiro - O presidente do Conselho Diretor atenderá os pedidos de 
esclarecimentos e prestará as informações solicitadas pela Curadoria de Fundações. 

ART. 34. - As contas da Fundação são submetidas a auditoria externa devendo a empresa 
contratada para esse fim obrigar-se a prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelo Curador de Fundações, pelo Conselho Curador e pelo Conselho Diretor. 

ART. 35. - Os membros do Conselho Curador e Diretor não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Fundação. 

ART. 36. - Se a Fundação for declarada legalmente extinta, seu patrimônio será incorporado 
ao de outra existente em São Paulo, que vele pelo seu bem estar e assistência dos jornalistas; 
se nenhuma houver, que preencha esse requisito, então seu patrimônio irá para Santa Casa 
de Bragança Paulista; se esta não mais existir, na época, para outra Fundação de fins 
meritórios, igualmente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou, na falta 
deste, em órgão público equivalente. 

ART. 37. - A votação para compor as listas triplices para designação dos representantes dos 
empregados (art. 6 e seus parágrafos), realiza-se nos sete (7) dias anteriores à data da 
reunião do Conselho Curador convocada para elegê-los. 

Parágrafo Primeiro - Pelo menos três (3) semanas antes da reunião do Conselho Cura 
o Conselho Diretor divulga a relação dos empregados elegíveis (art.6, parágrafo terceiro), 
dos que têm direito a voto (art.6, parágrafo quarto). 

Parágrafo Segundo - No mínimo sete (07) dias antes da votação o presidente do Con 
3urador baixa as instruções que devem regê-la. 

Parágrafo Terceiro - O presidente do Conselho Curador preside a v 
votos, e proclama, imediatamente, a composição de cada lista. 

ART. 38. - Sem prejuízo da continuidade necessária a manutenção das 
Fundação, os mandatos dos Conselheiros Curadores vencerão sempre a 30 de 
inciso I), 30 de junho (art. 6, inciso 11) e 30 de setembro (art. 6, inciso 111). 

ART. 39. - O período de mandato definido no artigo 19 
membros do Conselho Diretor eleitos em 05.03.90, cuja 
30 de abril de 1995, sem oreiuízo do direito a reeleicão. 



ART. 40. - Fica assegurado aos atuais presidente e vjce-p;esidente do 
desde que tenham integrado referido Conselho por pe 
hajam exercido a presidência ou a vice-presidência pelo menos nos 

Estatuto. 
a contar de suas respectivas eleições, o direito previsto no inciso IV do artigo 6, deste 

ART. 41. - Para compatibilizar os preceitos de continuidade referidos neste Estatuto, os 
mandatos dos atuais Conselheiros Curadores encerram-se: 

a) -em junho de 1994, o de representante dos empregados do setor de televisão; 

I>) -em setembro de 1994, os do 70. (sétimo), do 8O. (oitavo), do 20. (segundo) e do 30. 
(terceiro) Conselheiros eleitos em setembro e outubro de 1989, de acordo com o art.6, inciso 
111, do Estatuto; 

C) -em março de 1995; os dos representantes da Universidade de São Paulo, da Pontificia 
Universidade Católica de São Paulo, da Associação Comercial de São Paulo e da Faculdade de 
Comunicação Social Cásper Líbero; 

d) - em junho de 1995, os dos representantes dos empregados dos setores de ~dministração 
e de Jornal; 

e) - em setembro de 1995, os dos 4O (quarto) e do 5O (quinto) conselheiros, eleitos em 
outubro de 1990, de acordo com o art. 6, inciso 111; 

f) - em março de 1996, o do representante da Santa Casa de Bragança ~aulista; 

g) - em junho de 1996, o do representante dos empregados do setor de ~ádio; 

h) - em setembro de 1996, os do 10. (primeiro) 
setembro de 1991, de acordo com o art. 6, inciso 111. 

G e r a  i s da Corregedor ia 
c s r ~ i  da Justiça do ~~~~d~ de 

FUNDAÇAO CASPER L~BERO 
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ATA DA REUNIÃO ORD DO CONSELHO C 
CÁSPER LÍBERO, REALIZADA DIA 13 DE ço DE 2000. 

Local: Sede da Fundação Cásper Líbero, na avenida Paulista, 900, 10' andar. 
Data e horário: 13.03.2000 - 19h30. 

Presidente: José Carlos Graça Wagner 
Vice-presidente: Carlos Francisco Bandeira Lins 

Presença: José Carlos Graça Wagner, Carlos Francisco Bandeira Lins, Anibal Horta 
Figueiredo, Angela Esther de Oliveira, Josk Benedito Silveira Peixoto, Envin ~heodor  
Rosenthal, Américo de Paula e Silva, Geraldo José da Sjh-eira, Márcio de Paula, Sílvio 
Alimari, Erasmo de Freitas Nuzzi, Tupã Gomes Corrêa, Paulo Roberto de Souza, Valter 
Sartori e Sérgio Felipe dos Santos. 

Ausência: Antonietta Rosalina da Cunha Losso Pedroso e Carlos Roberto Pinto Monteiro.. 
. . 1 

Deliberações: 

1. Iniciando a reunião o Dr. Graça Wagner colocou em discussão a aprovação da.Ata . - 
da Reunião. anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. 

2. O Dr. Graça Wagner passou então à discussão do item "b" da pauta: eleição.nos @ 
termos do artigo 13 dos Estatutos. O Presidente fez a leitura do artigo 1'3 dos 
Estatutos, de forma a melhor esclarecer aos Conselheiros sobre a eleição de .que 
tratava a reunião. u 

3. Em seguida, o Dr. Graça Wagner leu a carta da conselheira Antonietta Rosalina & 
Cunha Losso Pedroso, justificando sua ausência e apoiando os nomes de Paulo 
Camarda, a presidente; Leonardo Placucci Filho, a vice-presidente e Ulysses 
Vasconcellos Diniz, a diretor. 

/r // 

4. Dando seqüência, o Dr. Graça Wagner acusou o recebimento de uma cam do Sr. 
Paulo Camarda, Presidente do Conselho Diretor, na qual manifestava"seus . 
agradecimentos ao apoio recebido dos senhores conselheiros e funcionários a sua ...a?' 
administração. Nesta carta o Sr. Paulo Camarda informa que diante dos apelo5 dos ', 
amigos e companheiros de trabalho propondo que concorresse, novamente, à ..H- 7 

presidência do Conselho Diretor, com o objetivo de dar continuidade ao trabalho 
desenvolvido pela atual gestão, manifestou sua intenção em aceitar mais esse 
desafio, candidatando-se à reeleição e lançando o nome do atual diretor, Leonardo % 
Placucci Filho, à reeleição como vice-presidente; e do Dr. Ulysses Vansconcellos 
Diniz, a diretor. 

5. O professor Brasmo 

rim RnaA 





6. O Dr. Graça Wagner quis saber do Conselho se havia 
da indicação de um nome para compor a diretoria. 

7. O conselheiro Tupã Gomes Corrêa pediu a palavra para dizer que talvez, esta seria a 
sua última participação "quis o destino que fosse na eleição tão importante. 
Acompanhei ano a ano o trabalho na Fundação, com dedicação consolidou os 
veículos da Fundação e certamente vai frutificar no fim do novo mandato colhendo 
o que plantou, o senhor Paulo Camarda. 

8. Ninguém mais desejando fazer uso da palavra, o Presidente Graça Wagner . 
determinou o início da eleição, por votação secreta, nomeando o vice-presidente 
Carlos Francisco Bandeira Lins e o conselheiro Tupã Gomes Corrêa, como 
escrutinadores. A eleição apresentou o seguinte resultado: eleitos por unanimidade, . 
os senhores PAULO CAMARDA, presidente, com 15 votos; LEONARDO 
PLACUCCI FILHO, com 15 votos e ULYSSES VASCONCELLOS DINIZ, . 
com 15 votos. Os m a n d a t o ~ 0 1  de maio de 2000 a 30 de abril-de 2005.:. 

9. A seguir, o a Ata fosse lavrada e aprovada ainda nesta . . 
a elaboração da ata. 

. . 
10. Nada mais havendo a &atar, foi &cerrada a Sessão. / 

. . 
Erasmo de Freitas Nuzzi ------- ' 

Erwin Theodor Rosenthal------ ------------- 

Geraldo José da Silveira --------- 

Sérgio Felipe dos San 

Tupã Gomes Corrêa- 

Válter Sartori ------------- 

Júlio Deodoro de So 
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0 DE ASSUNÇÃO DE CARGOS 

Aos dois dias do mês de maio de 2000, as 19 horas, nos termos do artigo 20 do 
Estatuto, presentes o presidente e o vice-presidente do Conselho Curador, 
compareceram os senhores Paulo Camarda, Leonardo Placucci Filho e Ulysses 
Vasconcellos Diniz, eleitos, respectivamente, para os cargos de Presidente, Vice- 
presidente e Diretor do Conselho Diretor da Fundação Cásper Libero. Os mandatos 
vigerão até 30 de abril de 2005. ~rd'nome do referido Conselho, o Presidente José 
Carlos Graça Wagner deteminau ao Secretário do Con,+selho, Julio Deodoro de 
Souza, que lavrasse o presente Termo de Assunção de Cargos dos senhores Paulo 
Camarda, Leonardo Placucci Filho e Ulysses Vasconcellos Diniz, que vai 
assinado pelos eleitos empossados, pelo president e vice-presidente do Conselho 
Curador. /e 

/ I  

Paulo Camarda -- ---------- V 

'I 
--.l\--ll-l-llll-l~~~~~~~~ 

Ulysses Vasconcellos Di ------ 

José Carlos Graça Wa 

6' Carlos Francisco Bandeira Lin 
/ /  

TV GAZETA 

,-4utorizo o registro nos termos 20 
arligo 16 do ~ ó d k o  Civil e das 
Korvias G e r a i s da ': Corregedoria 

/ 

Geral da Juuliqa. do., \ Estado . de 
São Pauto. 

FUNDAÇÃO CÁSPER L~BERO 
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O DE POSSE 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2000, as 19h30, na Sala de Reuniões do 
Conselho Curador da Fundação Cásper Líbero, na Avenida Paulista, 900, 10.' andar, 
nos termos do artigo 20 do Estatuto, presentes o presidente e o vice-presidente do 
Conselho Curador, compareceram os senhores Paulo Camarda e Leonardo 
Placucci Filho, reeleitos, respectivamente, presidente e vice-presidente do Conselho 
Diretor e o eleito diretor do mesmo Conselho, o Dr. Ulysses Vasconcellos Diniz, 
para tomar posse nos cargos de presidente, vice-presidente e diretor. O mandato 
vigerá de 01 de maio de 2000 a 30 de abril de 2005. Em nome do Conselho Curador, 
o presidente José Carlos Graça Wagner determinou ao Secretário Júlio Deodoro de 
Souza, que lavrasse o presente TERMO DE POSSE DE CARGOS, que vai assinado 
pelos eleitos empossados, pelo presidente e vice-presidente do Conselho Curador. 

-% 

Leonardo Placu -9 
Ulysses Vasconcellos Din 

José Carlos Graça Wagne 

Carlos Francisco Bande 

!!?..,:.:-,) rc:G1z:tr3 t ~ ~ m ~ s  -20 
r ....... , : . L  \'C? 

: ! .* ,- e?' '- i. , iii.-J 
-)a o O i b v i l  c das  

, ,.. , . z .,..L .3 
$3 corsigsdoria 

, da ,~ jS l jç8 da Estado d@ c*:; ; :- -, 
,530 Paulo. 
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Declaramos, para os devidos fins, que FUNDAÇÃO CASPER LIBERO - TV 

GAZETA CANAL 11, concessionária de serviço de radiodifusão sonora, 

com sede á Avenida Paulista, no 900 - 10° andar, Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ. sob no 61.277.273/0001-72, 

recolheu regularmente as Contribuições Sindicais dos exercícios de 1999 1 

2000 / 2001 / 2002 e 2003, conforme xerox dos recolhimentos em poder 

deste Sindicato.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

São Paulo, 16 de janeiro de 2004. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÁO NO ~ ç - - a ~ o  DE %AO 
Rua Marques de Itú, nQ 70, 7" andar, conjunto 72 - CEP 01 223-000 TelIFax: (Oxxl 1) 3256-8993 - Sáo P - 

p.org.br - e-mail: serlespQsertesp.org.br 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~ ~ ~ ~ r l ( , ~ -  j c7 

MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇOES ú"J, - c.* ,<" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ,, j 3 - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3O andar 
70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio r32 5 12004 - CORDFIDOSISSCEIMC 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Minist~o Sérgio Motta - 81. H, 5.' andar- Ala Norte 
BRAS~LIA - DF 
70070-940 i 

Referência: Processo n.O 53000.0031 40I2004 

Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 1 
deferida a FUNDAÇÃO CASPER L~BERO, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, objetivando 
seja realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

I 

Atenciosamente, 
I( 
I 

iGz&$g'& & 
ELE CHAVES G GE DO AMARAL 

Secretário de Serviços dé Comunicação Eletrônica 



s y  mço PUBLICO FEDERAL c, 0 fm , 

.B." i' a 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICA~ÃO ELETRONICA c-, - rtL---. b .c, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS (31 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DEÁUDIO .% K~lbig~;-- S-.- 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS .<i 

. i.',) c *  

e ;i :3 -F 

Referência.: Processo no: 53000.003140/2004 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de 
outorga formulado pela empresa FUNDAÇAO CASPER LIBERO, executante do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de 
Ensaio do(s) transmissor(es), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do 
responsável técnico. FIs.: 04 a 15 

Assim sendo, propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, 
para fins de vistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

de kL de 2004. 
I 

Brasília, I 

Estagiário de Direito 

De acordo. A apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga 
de Serviços de Áudio. 

~oordenadoraide Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

Serviços. 
De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

ANAC &UE~&ERDEIRO 
Coordenador - Geral de Ou$rga d Serviços de Áudio Y 

De acordo. Ao Senhor Secjetário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- 
CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
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Ftesponsável: ~FÁBIO JOSÉ CAPOBIANCO Telefone: 
-*-- ' -*> 

E-mail: {fabioc @anatel.gov.br Fax: 
v.,z'*<*.-.?<~.s:%.> ~.,<-* ~ z..,,s.*&~e*&-r-' .w.-:-<*c<.w,- s < ~ x ~ ~ ~ s ~ . ~ . - ~ - ~ ~ ' . ~ ~ ~ - ~ ~ s ~ > . L ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~  

Pessoa para GontMo: !MARIA SALETE ROSA GAVIÃO +eie%ne: 

E-mail do Contato: ~MARLAS @~&-Agn_lo&r 

r Vistoría para Iicenciamento 

Vistoria para oomprovaeo de earaclerísticas 
*&--i-=- .-.-= 

r Levantamento de situação quanto ao 
recolhimento FISTEL 

I-= Verificação do cumprimento das obdgaç&es legais 
e contratuais 

.S.--<.*.-- +. 

f "' Levantamento do especlro radioeleh-ico [detalhar faixa de frequência) 

r' Radioescuta período de: 

Outros (especificar): 

XXI-.XNFORMA"":~ES DA ENTIDADE 

FY .r&""pL j.." YLII*-IIY FY_dv, "I, <ly'--i,~"lYY-~a~,IY-~-wIliY W.l l - IXI IY i-^""> ""JlC --,<*--..*-a=a*** *" -&%.-=*w-**A-A* -* 

nome Entidade: f~undaç80 Casper Libero NO do Fi&el: h2008002306 
IYI-L__IYLLL-_-LI/1&-d -Y --i ' LI 7 2 . - - - w - , -  - L.L,a..-Ld--A--d---- 

Emráareço: F ~venicia pauiista, 900 - íi30 andar Baim: k i a  vista 



_----E ~ - _ _ l A \ ~ = ; ~ , / 2 " _ ^ l L & ~ 2 3  -_- e 
Loalidade: I S ~ O  Paulo 

EldZ.--.- & -*-.-,&---*A*--&..r--&" -- -A------.".---kv--4* ---- ---*&-*----%--=---,as-- ----- -4 ---.Ar.-----*&---" 

--=-==v 
Estação: benidad Paulista, 900 - 140 andar - Bairro Bela Vista - S%o Paulo/SP 

ZV--REAUtTADQ[S) ESBEMs"O(S) caso seja necesário aasxcir a 0p~3bi  se ensantaa Sog-o abaixo: ,-- -*-&. * ,-*di----.--- "d --*---- <-.---a ---1 ...I---- rr-" ---- ---ee--.-;x,i --- -"*- ,-----r, s.--ui -..,* 4 -r"-~, -2 i--. s ,---, .+-, 

iTrata-se de vistoria para fins de renovação de Outorga. 
fprocesso no 53000.003140/2004. a [A?,,. 
I .o-"" - J  n 

i b "@- L/ 2 A<;>$ r 
I 
i 
k 

i 

Envia SSF para SRF 1 Anexos r Cancelar SSF 1 Cancelar SSF 1 Voltar 1 
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LISTAS DE DOCUMENTOS - RENOVACÃO DE OUTORGA 
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e a adequação ao 
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovagão, pela concessionária ou pennissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Resolução ng 39, de 1992, do Senado Federal; Art. 47, I, a, Lei 
no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 
INTERESSADO(A): Fundação Casper Libero 
SERVIÇO: Radiodifusão sonora em freqüência modulada 
LOCALIDADE: São Paulo - SP 
PEAODO: 2007/2017 

oncedente, caso o pedido de renovaqão seja atendido(art. 39 19 a, Dec. 

41-hd,o de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Anotação de 
~ k n s a b i l i d a d e  Técnica - ART, quitada, acompanhado do Laudo de Vistoria e parecer técnico 
conplusivo da área de EngenhariaIANATEL. 
6- Informação da Engenharialhate1 de que o Laudo de Vistoria e o Laudo de Ensaio do(s) 
Transmiussor(es) está em conformidade com a Norma Técnica e que a entidade atende aos requisitos 
técnicos mínimos previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para prosseguimento da 
renova~ão. 
7-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
8-Declaraqão de não infi-ingência a vedação do art. 220, §5O, CF. 
9-Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - n\JSS. 
10-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS. 
1 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão negativa de 
tributos emitida pela Receita Federal. 

04 a 15" (sem ART) 

Falta 

Falta 
Falta 
Falta 
Falta 
Falta 



QUADRO DIRETIVO : 
NOME CARGO 
Paulo Camarda Diretor Presidente 
Leonardo Plaucucci Filho Diretor Vice Presidente 
Ulysses Vasconselos Diniz Diretor 
OBSERVAÇÃO: Os presentes autos /não se encontram devidamente instruídos. Deverá ser carreado aos autos os documentos abaixo 
assinalados como pendentes: 

12-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade, abrangendo certidão quanto 
a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
14-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
15-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do estatuto. 
16- Informação do Departamento de acompanhamento e Avaliação dos Serviços de Comunicagão 
Eletrônica sobre a existência ou não de processo(s) de apuração de infrações-PAI, cometida pela 
emissora durante o último período de vigência de sua concessão/permissão; em caso positivo, se estas 
configuram ou não impedimento para o deferimento da renovação. 
17- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto~Exposição de Motivos/Despacho, etc. 
18- Cópia do Contrato de Concessão/Permissão da outorga concedida a partir de 1997. 

1 - Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
2- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, acompanhado do Laudo de Vistoria; 
3- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
4- Declaração de não infhgência a vedação do art. 220, §SO, CF; 
5- Prova de regularidade relativa a Segwidade Social - INSS; 
6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
7- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal, 
8- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade, abrangendo certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da 

Procuradoria Gera1 da Fazenda Nacional; 
9- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
10- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; e 

Falta 

Falta 
Falta 
Falta 
16 a 36 

Não há 

Não há 
Anterior a 1997 

1 1 - Cópia da ~ e l a ~ ã o  .4n;l de Informações Sociais - RMS, completa. -. 
Brasília, 25 de janeiro de 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Esplanada dos MiNst6rios - Bloco "R" - 3.' Andar - Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasiliaíDF 
Fone: (61) 331 1-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nc Jgq 12008 - COSUDIDEOCISECIMC Brasília, 'T de fiud"i,Le de 2008 
1 

Ao Representante Legal da Fundação Casper Líbero 
Avenida Paulista, 900, 10" andar 
São Paulo - SP 
01.310-940 

Processo n." 53000.003 14012004 
Assunto: Renovação de Odtorga, 200412014 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: São Paulo - SP 

Prezado Senhor, 1 
Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo sob 

referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser carreado aos autos 
a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

I 
1- certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
2- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, acompanhado do Laudo de 

Vistoria, tendo em vista que somente foi enviado o Laudo de Vistoria; 
3- comprovante de regularidade com o FISTEL; 
4- declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF (modelo anexo); 
5- prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
6- prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
7- prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 

negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 
8- prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade, abrangendo 

certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

9- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
10- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; e 
1 1 - cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, completa. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

! 

~oordehadora Geral 

SC/COSUD/Ricardo leite dos Santos 25/01/2008 



São Paulo, 10 de março de 2008 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3" andar - Anexo Oeste 
CEP: 70044-900 - Brasilia - DF 

Sra. Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral 

RIEF. Oficio no 1 3 9 / 2 0 0 8  - COSUD- 
DEOC/SEC/MC. Processo no 
5 3 0 0 0 . 0 0 3  Serviço de 
Radiodifusão Sonor em Freqüência 
Modulada/FM, J "+ C, 

1. i., 
s e  \i 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao oficio em referência, recebido por esta Fundação em 
11 de fevereiro passado, vimos submeter a apreciação dessa 
Coordenadoria os seguintes documentos: 

1. Comprovantes de Recolhimentos dos Últimos cinco anos ( 2 0 3 ,  
2004,2005, 2006 e 2007); 

2. Anotações de Responsabilidades Técnicas - ART's, quitadas, 
acompanhadas dos respectivos Laudos de Vistoria. 

3. Comprovante de Regularidade com o FISTEL; 
4. Declaração de não infringência a vedação do art. 220, § 5" da 

CF ; 
5. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS; 
6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia p 

de Serviço - FGTS; 
7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal d 

Entidade - Certidão de tributos emitida pela Receita Fe 

FUNDAÇÃO CASPER L~BERO - 

TV GAZETA RADIO GAZETAAM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CÁSPER LIBERO 
Aven~da Paulista, 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - www fcl com br 





8. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da 
Entidade, abrangendo certidão quanto a dívida ativa da União, 
de competência da Procuradora Geral da Fazenda Nacional; 

9. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
entidade; 

1 O. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 
sede da Entidade e 

11. Cópia da  Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, 
completa. 

Com relação ao item acima - RAIS - solicitamos que sejarn 
preservados os sigilos respectivos, 

Diante disso requer o prosseguimento da renovação da outorga 
2004120 14 da  Rádio Gazeta FM. 

Aproveitamos ao ensejo para apresentar-lhes os protestos da no 
estima e consideração. 

Atenciosamente 

ONSELHO DIRETOR 

FUNDAÇÃO CASPER L~BERO - 

TV GAZETA RÁDIO GAZETA AM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER LIBERO 
Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax: (11) 3170-5630 - www.fcl.corn.br 
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2.- . 
I- " , jntiibuição Sindical 1 / Página 1 de 1 1 

i 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana &%S 

I vencimento I ~xercício I .$Fib '1 2 

-- - 

/ Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções 

Dados da Entidade Sindical ~3010412007 12007 

Código da Entidade Sindical 
009.019.02693-9 / 
CNPJ da Entidade 
61.708.29310001-50 

2 
J: .- 

8 

I 
;AGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Autenticação Mecânica 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Código do Cedente 
009.019.02693-9 

ni 5 

r 

Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP 

101.918,90 ' 
Total Empregados - Estabelecimento 
962 

(+) Mora I Multa 

k C. 
Nosso Número 
61 2772730001 

Complemento Endereço 
R CONS RAMALHO 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Valor do Documento Data Vencimento ... . Exercício 
33,730 64, '. :" L;:: y-::: $<jl: ~(@L@~Q,QY~: 

,_,; : ..;.i 
,- . , &o7,:. ,: ..:- 2; ::i 

9 ) "  U % - A  .i.. .- ,.... 
. .. 

Número 
992 

BairrolDistrito 
BELAVISTA 

Dados de RefeGncia da Caniribuição Dados da Coniribuição 

CidadelMunicípio 
SAO PAULO 

CEP . 
O1 325-000 

Categoria 
PatronallEmpregador Empregados Prof. Liberal Autônomos 

104-0 

UF 
SP 

Dadas da Contribuinte 

(=) Valor do Documento 
33.730,63 / 

10499.70260 93917.76127772730.001228 5 34920003373063 / 

NomeIRazão SociallDenominação Sogal 
FUNDACAO CASPER LIBERO 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento I 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
61.277.27310001-72 / 

Endereço 
AV PAULISTA 

Número 
900 

Complemento 
10 ANDAR 

CEP 
01310-100 

CidadelMunicipio 
SAO PAULO 

BairrolDistrito 
BELA VISTA /" 

UF 
SP 

Código Atividade 
922 



I Capital Social - Empresa 

CAIXA '- Conti-ibuição Siiidical Página 1 de 1 
9 W 4 0 k  

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

I Capital Social - Estabelecimento 

I 
>AGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I 

ba5 C ~ +  
a;, 5, ,<$ 

Eiin;iri $' ,$ 
9. ?i, 

e 

l( ,$) 1 

No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento 

Categoria (=)Valor do Documento 
C] PatronallEmpregador H Empregados Prof. Liberal C] Autõnomos 32.861,73 ' 

Vencimento Exercício 

295 

Total Remuneração - Contribuintes 
985.851,90 

Total Empregados - Estabelecimento 
880 

Dados da Entidade Sindical 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

30/04/2006 

I (+) Outros Acréscimos 

2006 

Código da Entidade Sindical 
009.019.02693-9 

CNPJ da Entidade 
61.708.29310001-50 

3 .- 

8 
I 

ffi 
P 

5 
r 

Nome da Entidade ,' 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST SP - 

i 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 

Complemento Endereço 
R CONS RAMALHO 

Número 
9920000 

BairrolDistrito 
BELAVISTA 

CidadelMunicípio L - -  UF CEP 
o1 325-000 SAO PAULO 

Dados do Contribuinte 

SP 

NomelRazão SociallDenominação Social 
FUNDACAO CASPER LIBERO 

CPFICNPJlCódigo do Contribuinte 
61.277.273/0001-72 

Endereço 
AV PAULISTA 

Número 
900 

Complemento 
10 ANDAR 

CEP 
01310-940 

CidadelMunicipio 
SAO PAULO 

BairrolDistrito 
BELA VISTA 

UF 
SP 

Código Atividade 
922 



140- Total a Recolher I 



MIMISTER~O DO TMBALHO 
GUIA ?C=OLHfMENTO DA cQNTEBU@%O StNDtCAh - G K E  

i 

3- Nome da Entidade - - .- - 

SIND. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 
5- Endereco (rua. avenida. Draca. etc i 

~~~~~ 

16- Número 17- Complemento P" e . . 
R . C O ~ S   amal lho 992 
8- Bairro ou Distrito 9- Cep 10- Município (Cidade) 11-UF 
Bela Vista O1 325-000 São Paulo SP 
17- Nome do Contribuinte 113- Código do Contribuinte , - . . - . . - - . - . . . . . - . . . . . 
FUNDACAO CASPER LIBERO 04030031 10001 
14- Endereço (Rua, Avenida, Praça, etc.) 15- Número 16- Complemento 17- Bairro 
AV. PAU LISTA 920 BELA VISTA 
18- Municí~io (Cidade) 19- UF 20- Cep 21- Inicio Atividade 

SAO PAULO ' 

22- Atividade do Contribuinte 

38- Juros de Mora 

I I 
26- 
[ I  01- Estabelemento Empregador [ I  02- Autônomo Liberal [ I  03- Empregados 

SP 
23- Cod. Ativ. 

36- Valor da Contribuição 

R$ 25.923,96 
37- Multa 

01310-100 
24- Tipo 
Estabelecimento 

25- No Estabel. da Empresa 



G U I A  D E  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO S I b J D I C A L - G W C S  

FvRDaçWo CASPER LIBERO 

.- ,- ,. : .- - - ,I .? i - -. .-. .I 2 C.? i i-i p? .- .J L;i L:3j72'b:'j;" ' T l , i ; - A  ;, i**, i' ::-. C.- ~:2:;rpfix~r 
,r;" i 4, > .., cc:. ; ,<*% 4i: ,.,., LY:?)? 

Gralica Mula Llda - Campinas - CNPJ 45 988 581 i 000400 
fina.."' Cod 10208 i I 



R~;leto de Cobrança 

.8< BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênctaiCodigo do Cedente 3336-7140 1783-8 
Nosso Número 9222 1220080 1379 10 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do crgdito bancário. 

Autenticação Mecânica 
----------------------------------------........... corte aqui -.-.---------------------------------------------------------.-...-.-. 



--: Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 of 1 

O 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

ANIBAL HORTA FIGUEIREDO I~ngenheiro Eletricista 
A R T  

OME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO - TELEFONE P/ CONTATO 

Ifuncionario registrado da empresa I 

- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação deh i tação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 001 99.2221 0 29222.122003 80137.91 0214 X XXXX0000003000 



LAUDO o ENSAIO o TRANSMISSOR o RADIODIFUSÃO 

1. Interessado 
a) Fundação Cásper Líbero 

Avenida Paulista, 900 - 9' andar 
São Paulo - SP 

2. Ensaio 
a) Motivo - Renovação da Concessão 

Local - Avenida Paulista, 920 - 14' andar 
Data - 10.01.2004 

3. Fabricado por Harrys Corporation 

4. Função do Transmissor 
a) Principal (X) 
b) Auxiliar ( ) 

5. Medições 
5.1 - Frequência 

a) Nominal 
b) Medida 
c) Var. Freq. 
d) Var. Freq. 

88.100,000 Hz 
88.100,000 Hz 

30 HZ (após 60 minutos de operação) 

0 HZ (com "ar. +I- 10% AC rede) 

5.2 - Resposta de Áudio Frequência 

5.2.1 Pré - ênfase - 75 us 

FUNDAÇÃO CÁSPER LIBERO -#+ 
TV GAZETA RÁDIO GAZETAAM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER LíBERO 
Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 -São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - www fcl com br 

25%  MO^ 
Mono 

C.ES~.  

C.Dir. 

50 
-0,15 
-0,15 
-0,15 

1 K 
0,3 
0,3 
013 

1 00 
-0,15 
-0,15 
-0,15 

5 K 
6,s  
6,5 
6,s 

400 
0 
O 
0 

7K5 
12,O 
12,O 
12,O 

10K 
11,18 
11,18 
11,18 

15K 
13,5 
13,5 
13,5 

hz 
dB 
dB 
dB 



5.3 - Distorção Harmônica 

5 K 
6,5 
6,5 
6,5 

hz 
dB 
dB 
dB 

7K5 
12,O 
12,O 
12,O 

90%  MO^ 
~ o n o 1 0 0 %  

C.ES~I. 

C.Dir. 

5.4 - Nível de ruído FM 
- 89 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz 

I 0 0  
-0~15 
-0,15 
-0,15 

50 
- 0 , ~ ~  
-0,15 
-0,15 

7K5 
o18 
0,8 
015 

5 K 
0,06 
0,06 
0,06 

5.5 - Nível de ruído AM 
- 60 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz 

10K 
11,8 
11,8 
11,8 

25%  MO^ 
Mono 

C.ES~.  

C.Dir. 

7K5 
o18 
o18 
0,s 

5 K 
0,06 
0,06 
0,06 

hz 
% 
% 
% 

5.6 - Atenuação de Harmônicos e Espúrios 
120 Khz à 240 Khz -90 dB 
240 Khz à 600 Khz -90d B 
600 Khz a infinito -95dB 

15K 
13,5 
13,5 
13,5 

400 
O 
O 
0 

50 
-0,8 
-0,8 
-0,9 

50%  MO^ 
Mono 

C.ES~.  

C.Dir. 

90%  MO^ 
MonolOO% 

C.ES~I. 

C.Dir. 

5.7 - Potência de Saída 70.000 W 

1 K 
0,4 
014 
014 

hz 
% 
YO 
Yo 

10K 
0,9 
019 
019 

1 K 
0,Io 
0,IO 
0,08 

1 O0 
-0 , I o  
- 0,IO 
- 0,10 

IOK 
019 
019 
o18 

100 
0,Io 
0,IO 
0,Io 

50 
0,8 
0,8 
0,9 

5 K 
0,06 
0,06 
0,04 

6.0 - Informações para Estereofonia 

15K 
0,Io 
O, 1 O 
0,Io 

400 
0,11 
0, l  1 
0,11 

50 
- 018 
-0,8 
-0 , I o  

6.1 -  erad dor de Estéreo 
a) Fabricado por ORBAN. 

15K 
o, 1 0 
O, 1 O 
0,Io 

400 
0,11 
0,11 
0,11 

7K5 
0,8 
0,8 
015 
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hz 
% 
% 
% 

1 K 
0,Io 
0,IO 
0,Io 

1 O0 
- 0,10 
-0,IO 
- 0,Io 

FACULDADE CASPER LIBERO 
- 
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10K 
019 
019 
019 

15K 
0,IO 
0,IO 
0,IO 

400 
0,11 
0111 
0,11 

1 K 
0,10 
0,IO 
0,8 



b) Modelo OPTIMOD 8200 FM 

6.2 - Medições 

6.2.1 Freqüência da subportadora piloto 
a) 19.000 Hz 
b) 0.05 Hz (variação após 60 min. de operação) 

6.2.2 Nível de modulação da portadora principal pela subportadora 
piloto: 
9.0 % 

6.2.3 16.2.4 - Separação Estereofônica 

6.2.5 - Diafonia 

E - D  
D - E 

6.2.6 - Modulação Residencial da portadora principal (38khz) 

50 
-50 
- 50 

C. Princ. 
C.Stereo 

- 72 dB em relação a 90% de modulação a 400Hz ,J - 
V 

! 

I O0 
-0,64 
-0,60 

7.0 - Observações visuais no transmissor - TxA e TxB 

5K 
- 75 
- 72 

50 
55 
61 

7.1 - Plaqueta de identificação TxA 
c) Fabricante Harrys Corporation 
d) Modelo HT 35 FM 
e) Data de Fabricação 16.02.96 
f) Número de série MS 109932-0001 
g) Potência saída 35.000 W 

400 
0,67 
0,73 

FUNDAÇÃO CASPER LIBERO 4 ' 
- 

TV GAZETA RADIO GAZETAAM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER L~BERO 

7K5 
- 70 
- 68 

1K 
- 80 
- 80 

1 O0 
54 
58 
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I O K  
- 67 
- 65 

400 
55 
58 

15K 
- 65 
- 65 

1K 
53 
58 

hz 
dB 
dB 

5K 
52 
57 

7K5 
53 
57 

I O K  
52 
57 

1 5 K  
53 
57 

hz 
dB 
dB 



h) Frequência 88.1 Mhz 
i) Consumo 54 KVA 
j) Código de homologação/ Registro 0387-91 

7.2 - Plaqueta de identificação TxB 
a) Fabricante Harrys Corporation 
b) Modelo HT 35 CD 
c) Data de Fabricação 24.05.2000 
d) Número de série MP 02281000001 
e) Potência saída 35.000 W 
f) Frequência 88.1 Mhz 
g) Consumo 54 KVA 
h) Código de homologação/ Registro 0387-91 

7.3 - Medidores de Estágio final de RF 

a) Corrente DC de Placa (Sim) 
b) Tensão de Placa (Sim) 
c) Potência de Saída (Sim) 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações entre as unidades do 
transmissor 

a) Modulação (Sim, na parte superior da cavidade) 
b) Frequência (Sim, na parte superior da cavidade) 

7.5 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do 
transmissor 
(Sim) 

7.6 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades 
(Sim) 

7.7 - Dispositivos de segurança pessoal 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão. (Sim) 
b) Existência e gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as 

partes expostas ao contrato dos operadores, interligadas e conectadas ao 
terra. (Sim) 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a 1 
/ 

partes do transmissor onde existam tensões superi 
automaticamente desliguem estas tensões quando qu 
for aberta. (Sim, interruptores nas duas portas laterais) 

FUNDAÇÃO CÁSPER L~BERO 
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d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 V. (Sim) 

7.8 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

a) Fonte de alta tensão - Proteção por meio de resistências e redes que 
desligam as altas tensões na ocorrência de picos de rede: e proteção por 
sobrecarga de corrente. 

b) Proteção contra falta de ventilação através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de ar. 

c) Proteção contra onda estacionária 

8.0 - Declaração 

8.1 - Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a 
que se refere. O presente'la 'do consta de 06 folhas, todas numeradas e B rubricadas com a r ~ b r i c ~ / k = ~  , de que faço uso". 

' i -  

CPF: 049.31 9.201 - 8 

8.2 Parecer Consultivo 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria ministerihl no 914, de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que os transmissores de freqüência modulada, 

FUNDAÇAO CÁSPER LIBERO - 
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a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. 
,-\ 

9.3 - Declaração do Interessado 

"Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÂO CÁSPER LIBERO, 
DECLARO que o Eng.O AN~BAL HORTA FIGUEIREDO esteve nos 
endereços abaixo nos dias 19 e 20 Fevereiro de 2008 ensaiando os 
transmissores de freqüência modulada, fabricados pela HARRYS 
CORPORATION, modelos FM IOk, HT 35FM e HT 35 CD". 

Local de ensaio: Avenida Paulista, 920, 4' andar, Bela Vista - SP 

c -Fundação Cásper Líbero 

FUNDAÇAO CASPER LIBERO - 

n/ GAZETA RADIO GAZETAAM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER L~BERO 
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- Roleto de Cobrança 

_L 31 $ 4 G j  # BANCO DO BRASIL Recibo do 9 g o - 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaiCódigo do Cedente 3336-7140 1783-8 
Nosso Número 92221220080 150 140 

I SACADO: ANIBAL HORTA FIGUEIREDO 
Data de Emissão: 26/02/2008 

CREASP:0600391009 
Data de Vencimento: 03/03/2008 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . - - - -  corte ...................................................................... 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 of I 

bncionario regitrado da empresa I 

anotados, o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da 
ABNT e na legislação específica, em especial o Decreto n0.5.296/2004, para os projetos de construção, 

reforma ou ampliação de edificações de uso púb l ic~  ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 001 99.2221 0 29222.122003 801 50.14021 0 X XXXX0000003000 

i- 



LAUDO o ENSAIO o TRANSMISSOR o RADIODIFUSÃO 

1. Interessado 
a) Fundação Cásper Líbero 

Avenida Paulista, 900 - 9' andar 
São Paulo - SP 

2. Ensaio 
a) Motivo - Renovação da Concessão 

Local - Avenida Paulista, 920 - 14' andar 
Data - 10.01.2004 

3. Fabricado por Harrys Corporation 

4. Função do Transmissor 
a) Principal ( ) 
b) Auxiliar (X) 

5. Medições 
5.1 - Frequência 

a) Nominal 
b) Medida 
c) Var. Freq. 
d) Var. Freq. 

88.100,000 Hz 
88.100,000 Hz 

70 HZ (após 60 minutos de operação) 

0 HZ (com var. +I- 10% AC rede) 

5.2 - Resposta de Áudío Frequência 

5.2.1 Pré - ênfase - 75 us 

25%  MO^ 50 100 400 1 K 5 K  7K5 10K 15K hz 
Mono -0,20 -0,20 0 075 T15 14,O 12,18 16,5 dB 
C.ES~ .  -0,20 -0,20 O Oj5 7,5 14,O 12,18 16,5 dB 
C.Dir. -0,20 -0,20 0 0,5 7,5 14,O 12,18 16,5 dB 

FUNDAÇÃO CÁSPER L~BERO 
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5.3 - Distorção Harmônica 

90%  MO^ 
Mono 100% 

C.Esq. 

C.Dir. 

50 
-0~20 
-0,20 
-0,20 

25% Mod 
Mono 

C.Esq. 

C.Dir. 

50%  MO^ 
Mono 

C.Esq. 

C.Dir. 

5.4 - Nível de ruído FM 
- 74 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz 

I O0 
-0,20 
-0,20 
-0,20 

50 
-0,14 
-0,14 
-0,15 

90%  MO^ 
Mono100% 

C.Esq. 

C.Dir. 

5.5 - Nível de ruído AM 
- 55 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz 

50 
0,14 
0,14 
0,15 

5.6 - Atenuação de Harmônicos e Espúrios 
120 Khz à 240 Khz -90 dB 
240 Khz à 600 Khz -90d B 
600 Khz a infinito -95d B 

400 
O 
O 
O 

1 00 
0,12 
0,12 
0,12 

50 
0,14 
0,14 
0,15 

5.7 - Potência de Saída 10.000 W 

100 
0,12 
0,12 
0,12 

6.0 - Informações para Estereofonia 

1 K 
0,s 
015 
0,s 

400 
0,12 
0,12 
0,12 

1 O0 
0,12 
0,12 
0,12 

6.1 - Gerador de Estereo 
a) Fabricado por MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

400 
0,12 
0,12 
0,12 

I 
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5 K 
7,s 
7,s 
7,5 

1 K 
0,12 
0,12 
0,IO 

400 
0,12 
0,12 
0,IO 

1 K 
0,12 
0,12 
0,IO 

7K5 
14,O 
14,O 
14,O 

5 K 
0 3  
018 
016 

1 K 
0,12 
0,12 
0,IO 

5 K 
0 8  
0,8 
0,6 

IOK 
12,18 
12,18 
12,18 

7K5 
0,IO 
0,IO 
0,07 

5 K 
0 3  
8,8 
0,6 

7K5 
0,IO 
0,IO 
0,IO 

15K 
16,5 
16,5 
16,5 

IOK 
0,11 
0,11 
0,lO 

7K5 
0,IO 
0,IO 
0,07 

hz 
dB 
dB 
dB 

10K 
0,11 
0,11 
0,IO 

15K 
0,12 
0,12 
0,12 

IOK 
0,11 
0,11 
0,IO 

hz 
% 
% 
% 

15K 
O, 12 
O, 12 
0,12 

hz 
% 
% 
% 

15K 
0,12 
0,12 
0,12 

hz 
% 
% 
% 



b) Modelo CD 30 
c) Código de Homologação/ Registro 19692-XXX518 

6.2 - Medições 

6.2.1 Freqüência da subportadora piloto 
a) 19.000 Hz 
b) 0.1 Hz (variação após 60 min. de operação) 

6.2.2 Nível de modulação da portadora principal pela subportadora 
piloto: 
9.0 % 

6.2.3 1 6.2.4 - Separação Estereofônica 

6.2.5 - Diafonia 

E - D  
D - E 

6.2.6 - Modulação Residencial da portadora principal (38khz) 
- 67 dB em relação a 90% de modulação a 400Hz A, 

50 
53 
50 

C. Princ. 
C.Stereo 

7.0 - Observações visuais no transmissor 

7.1 - Plaqueta de identificação 
d) Fabricante Harrys Corporation 
e) Modelo FM - 10k 
f) Data de Fabricação 05.1 1.79 
g) Número de série 79-4057-007 
h) Potência saída 10.000 W 

I O0 
54 
50 

50 
50 
56 

-- 2- 
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400 
6 1 
55 

I O0 
49 
54 

I K  
60 
60 

400 
49 
53 

5K 
53 
56 

I K  
48 
53 

7K5 
52 
52 

5K 
47 
52 

I O K  
55 
52 

7K5 
48 
52 

1 5 K  
54 
50 

1 0 K  
48 
52 

hz 
dB 
dB 

1 5 K  
48 
52 

hz 
dB 
dB 



i) Freqüência 88.1 Mhz 
j) Consumo 17 KVA 
k) Código de homologação1 Registro 0561178 

7.2 - Medidores de Estágio final de RF 

a) Corrente DC de Placa (Sim) 
b) Tensão de Placa (Sim) 
c) Potência de Saída (Sim) 

7.3 - Existência de blindagens nas ligaçóes entre as unidades do 
transmissor 

a) Modulação (Sim, na parte superior da cavidade) 
b) Freqüência (Sim, na parte superior da cavidade) 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do 
transmissor 
(Sim) 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades 
(Sim) 

7.6 - Dispositivos de segurança pessoal 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão. Cinco 
resistores de descarga. 

b) Existência e gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as 
partes expostas ao contrato dos operadores, interligadas e conectadas ao 
terra. (Sim) 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a 
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 V, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer dessas portas 
for aberta. (Sim, interruptores nas duas portas laterais) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 V. (Sim) 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor I 

$' 
i 

a) Fonte de alta tensão - Proteção por meio de resistências e redes 
desligam as altas tensões na ocorrência de picos de 
sobrecarga de corrente. 

- 
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b) Proteção contra falta 'de ventilação através de micro-interruptor de ar e 
contra falta de ar 

c) Proteção contra onda estacionária 

8.0 - Declaração 

8.1 - Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a 
que se refere. O presentd Ia do consta de 05 folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica de que faço uso1'. 

-44 
São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. I 

8.2 Parecer Consultivo 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria ministerial no 914, de 05 de 
setembro de 1978, DECLARO que os transmissores de freqüência modulada, 
a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

CPF: 049.31 9.201 - 87 
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r' 
VENCIMENTO 

Radiodifusão Sonora em Onda MBdia - Código - 205 
TAXA DE FISCALIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
E-POTENCIA ACIMA DE 25 ATEH 50 KW - 1 QL çh 

B%dno-1 c,&/,s~ 
Localidade da Estação: São Paulo - SP O ,o.' 4- 

2. MENSAGBM: 
Não possui dbbitos em anos anteriores. 

3. REGRA: 
pós vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

- ,dulta: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% n o  mês de pagamento. 

(=) VALOR COBRADO 

SACADO: FUNDACAO CASPER LIBERO 

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS (=) VALOR DO DOCUMENTO 

1.944,OO 
(+) MORA I MULTA I JUROS 



VENCIMENTO 

Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas - Código - 213 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1 

Localidade da Estação: São Paulo - SP i Md40-a 13901 

2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: 
~ ó s  vencimento cobrar: Multa +Juros (SELIC) 

.ulta: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

I i=) VALOR DO DOCUMENTO I (44 MORA I MULTA I JUROS I I+) n i  i-rnns ACR+SCI 
I . '  I , , - . . . . . . - - _ _ _ . _ _ _ _ _ _ I , - , - - . . .-- . .-..,,,.MOS ( (2) VALOR COBRADO I 

486,OO 
SACADO: FUNDACAO CASPER LIBERO 



VENCIMENTO 

31/03/2007 

AUXILIAR RADI0DIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS - Código - 251 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
A-RADIODIFUSAO SONORA - 1 

2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

1 3. REGRA: 
Apbs vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) - Multa: 0,33% ao dia ate o máximo de 20% 

-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO 

200,oo 
SACADO: FUNDACAO CASPER LIBERO 

(+) MORA I MULTA I JUROS (+) OUTROS ACRESCIMOS (=) VALOR COBRADO 



VENCIMENTO 

I 

ESPECIAL DE REPETICAO DE TV - SATELITE - Código - 730 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1 

2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: 
'pós vencimento cobrar: Multa +Juros (SELIC) 
,ulta: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO 

200,oo 
SACADO: FUNDACAO CASPER LIBERO 

(+) MORA I MULTA I JUROS (+) OUTROS ACRESCIMOS (=) VALOR COBRADO 



VENCIMENTO 

RETRANSMISSAO DE T.V. - Código - 800 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1 

Localidade da Estação: Cuiabá - MT 

2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: I . Apõs vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% I -Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

250,OO 
SACADO: FUNDACAO CASPER LIBERO 

(=) VALOR COBRADO (=) VALOR DO DOCUMENTO (+) MORA I MULTA I JUROS ( (+) OUTROS ACRÉSCIMOS 



I &C ;%, .@Js~ @m a I 07/02/2007 I VENCIMENTO 
NOSSO NUMERO (N.FISTEL-SEQ-DV) 24 1n~13nn7 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Código - 248 
TAXA DE FISCALIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
G-CIDADES ACIMA DE 5.000.000 DE HABITANTES - 1 

I Localidade da Estação: São Paulo - SP 

do mês subsequente ao vencimento, sendo 1% no mês de p Recibo do Sacado 
DATA DO PROCESSAMENTO 

- 

- 

- 

- 

2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: 
'uós vencimento cobrar: Multa +Juros (SELIC) ' dta: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subsequente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 



' f  TI 001622 
do mês subsequente ao vencimento, sendo 1% no mês de p Recibo do Sacado 

DATA DO PROCESSAMENTO 

AUXILIAR RADI0DIF.- REPORTAGEM EXTERNA - Código - 252 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
B-TELEVISA0 - 2 

2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: - 4pós vencimento cobrar: Multa +Juros (SELIC) 
ulta: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

-Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subsequente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO 

1.000,00 
SACADO: FU NDACAO CASPER LIBERO 

(+) MORA I MULTA I JUROS (+) OUTROS ACR~%CIMOS (=) VALOR COBRADO 



,<adiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código - 230 
TAXA DE FISCALIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 
I-Classe E3 - 1 

Localidade da Estação: São Paulo - SP 

2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

''ulta: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
ros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

3.900,00 
SACADO: FUNDACAO CASPER LIBERO 

(=) VALOR DO DOCUMENTO 

AUTENTICAÇAO MECÂNICA 
3.788, @@R CR05 

(+) MORA I MULTA I JUROS I (e) OUTROS ACRÉSCIMOS (=) VALOR COBRADO 



FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO , instituição de natureza civil sem 

fins lucrativos, declarada de Utilidade Pública Federal pelo 

Decreto no 62.469, de 29.03.68, Estadual pelo Decreto no 38.478, 

de 22.03.94 e Municipal pelo Decreto no 32.341, de 28.03.93, 

estabelecida nesta Capital, na Avenida Paulista, 900, Bela Vista, 

CEP: 01310-940, pelo seu Presidente do Conselho Diretor, Sr. 

Paulo Camarda, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula 

de Identidade RG no 1.124.945-6, CPF/MF no. 007.599. 

declara para fins de que não infringe a vedação do art. 220, § 

da Constituição Federal. 

FUNDAÇÃO CÁSPER LIBERO 
TV GAZETA RÁDIO GAZETAAM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER LIBERO 
Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 -São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax: (11) 3170-5630 - www.fcl corn.br 

FP 0001 



Certidao Positiva de Debito Página I de I 

"l 
ISTÉRIO DA FAZENDA bas co+ 
retaria da Receita Federal do Brasil \% 3. O 

%Ruaira li S a$ 
@ @ 

e 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

I No 042962008-21001 030 

Nome: FUNDACAO CASPER LIBERO 
CNPJ: 61.277.273/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
exinibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro '-. 
di  ,66 - Código Tributário Nacional (CTN). I 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais 
refere-se exclusivamente As contribuições previdenciárias e as contribuições' 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. , .  
Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
livitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo afl.931 da Lei 
nC .406, de 10 de ~aneiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou de 
sociedade empresaria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço , 
chttp://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emititia com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 22/02/2008. 
Válida até 20/08/2008. 

1 1  

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
I 

. 

- 
1 

- 
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/' 6 Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 61277273/0001-72 
Razão Social: FUNDACAO CASPER LIBERO 
Endereço: AV PAULISTA 900 / BELA VISTA / SAO PAULO / SP / 1310-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2008 a 18/03/2008 

Certificação Número: 2008021808421927429718 

Informação obtida em 18/02/2008, às 08:42: 19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO CASPER LIBERO 
CNPJ: 61.277.273/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 92/05/2007. 
Emitida as 11 :54:21 do dia 17/12/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2008. 
Código de controle da certidão: 3A40.1CD8.D3DE.D42C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



GOVERNO DO ESTADO DE §AO PAULO 
! 

ECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA ! ~ ~ ~ - 0 0 7 9 7 4 / 0 7  
! 

! C E R T I D A O  
! - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ' - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
! CONTRIBUINTE: FUNDACAO CASPER LIBERO 
! ENDERECO: AVN PAULISTA, 00900 
! 0 1 . 3 1 0 - 1 6 0  - BELA V I S T A  - SAO PAULO 
! INSCRICAO ESTADUAL: 1 0 8 . 0 4 2 . 0 2 3 . 1 1 2  
! C.G.C.:  6 1 2 7 7 2 7 3 / 0 0 0 1 - 7 2  C.N.A.E - 6021-7/0b 
!------------------------------------------------------------------------ 
! 

v 

! INEXISTEM DEBITOS F I S C A I S  RELATIVOS AO I C M  / ICMS INSCRITOSe-NA 
! D I V I D A  A T I V A  ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 
! ?r . ?r . ?c . ?r . ?r . ?c , ?r . +r . 
! * . 
! ;'r . 

. 
I . 
! h >'r . 
! +r . 
! . 
! ?r . 
! . 
! >'C 

! >'r . 
! >.r . 
I >'r . 
I ;'r . 
! >'r , ?c 0 . 4 . ?: Q . ?r . +r . >'r 

! - ---------------------------------------------------------------------L- 

! 
! F INALIDADE:  CONCORRENCIA PUBLICA 

? 

C 

!------------------------------------------------------------------------ 
! 1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 

DEMAIS DADOS INDICADOS. 

! 2-  F I C A  RESSALVADO O D I R E I T O  DA FAZENDA DO ESTADO DE E X I G I R ,  A 
! QUA~QUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
! 
! 3-  A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA F O I  RECOLHIDA NOS 
! TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. 

! 4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS)  MESES CONFORME 
! CAT NR. 20 DE 01/0 (DOE DE 02 /04 /98)  
! 
I----------------------- ............................... 
! EMIT IDO POR: !DT.EMISSAO! PONSAVEL : 
! POUPA TEMPO - SEFA O ! 2 6 / 1 0 / 2 0 0 7  
! SE-SP 
?r- - - - - - - - - - - - - - - - - -  

. 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL I 

I 
I 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovacão da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à I 
I 

ade~uacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumorimento 
das exigências legais e replamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do servico. 

1 
I 

LEGISLAÇÃO - DOCUMXNTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de ' 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); M. 27, c, Lei no 1 
8.036190 (FGTS) e Memorandos CONJUR nos 01712008, de 15/01/2008, e 4312008, de 0310312008. 

I 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CASPER L ~ E R O .  
SERVICO: FM 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

LOCALIDADE: SÃO PAULO 1 SP 
u & * < L a  ' 0110 -> / ~ t 9 l l i < #  PERÍODO: $ ( ~ c - i ~ r  / $ U ~ L ~  

PROCESSO No: 53000.00314012004 

I 
I 
I 

J 

j 
I 

I 

1 
I 
I 

Radiodifusão i Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos -3 Formulários 

técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
epresentmte legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
, 

Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou 

tf 1 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 

I i 
J1 

emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) I 



9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF; I FLS. 7 6 4  

/ FLS, 79 ,/ 
União, emitida pela Receita Federal; 

1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

I 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; ( FLS. 80 V' i 

FLS. 78 L/ 

I 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 1 FLS. %2&30, -20.2- 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado ri propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
?ornas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
,nedicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 9 4", da I Constituição Federal) e legais (Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 

FIALIIO GAZETA AM 
F~ADIO GAZE'rA FFM 
JORNAL " GAZETA ESI'c)R'i'\vK' 
FLKXJLDADE CASPER LIBERO 

0 - ()1?10-!&$0 (caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) - São Paulo - SP 
~ ~ ~ - ~ ~ y  F T ~ X  (11)  3 1 7 0 - 5 6 3 0  - www. f c l . com.b r  

401, 402-60-1,-603- 
619. ~ ; l / & , ~ g ~ ' '  
FLS. 16-35./ 

FLS. X 
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2. 
a + 
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e, Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3. andar - Anexo Oeste 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF 

, 
'V 

, 



SERVIÇO PÚI~LICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO - Portaria no 158, de 20/06/2008 

Ofício no .3s/?- /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, de 4 < i  3 ,  ! . ai de 2008 

Ao 
Representante Legal da 
FUNDAÇÃO CASPER LIBERO. 
Av. Paulista, no 900. 
CEP: 01310-940 São Paulo / SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.003 140/2004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes 
documentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 8 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 929411996), que regem a matéria; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221,II, da Constituição Federal; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 



Continuação do Ofício no c* /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

e) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestlo de atividades, pela área editorial e pela direçlo da programaçiio, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

f) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com 
as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo I), 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

/I 
o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 11 
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) í 

l 
u 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação de 

Atenciosamente, 

Coordehdora-Geral 
Portaria no 158, de 20/06/2008 
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SOLICITAÇÁO DE ABERTURA E .i",/ 
ANEXAÇÁO DE DOCUMENTOS 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

I b) anexação do Document 
anexo), ao processo de 6, 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 

( )Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



São Paulo, 03 de outubro de 2008. 
*-/.---- 

das c& 
?As : ~ " s ,  
Lu Ç*bficz 
0 

@@ - @ Y 

Ilustríssima Senhora 
Doutora VÂNEA RABELO 
Digníssima Coordenadora Geral da 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho - Portaria 15812008 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300-0 
CEP: 70044 - 900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Ofício no 3517/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
Referência: Processo no 53000.003 14012004 
Assunto: Renovação de Outorga - Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada (Rádio Gazeta FM) 

Senhora Coordenadora Geral 

Em resposta ao ofício recebido em 08 de setembro último, vimos requerer a Vossa Senhoria 
seja juntado aos autos do processo em referência, os seguintes documentos complementares: 

A - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme disposições constitucionais (art. 220, parágrafo 4" da 
C.F.), legais (Lei 929411996) e outras disposições que regem a matéria. 

b - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso,bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5(cinco) 
horas semanais de programas educacionais, anexando a esta cópia de sua grade de 

rT programação. 
rn 
< c - Declaração assinada pe e legal da entidade, atestando o cumprimento da 
0 finalidade constitucional de promo ura nacional e regional, assim como o do estímulo \ri 
eS- mínimo a produção indepe veiculado nos moldes do artigo 

221,II, da Constituição Fede 

, 
- 

I 
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Avenida Paulista 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - r~wwfc l  com br 
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d - Declaração assinada pelo representante legal da entendida, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, como dispõe 
o artigo 221, IV, da Constituição Federal. 

e - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando o senhor Alberto 
Rivera Vasquez, brasileiro, radialista e jornalista profissional, com endereço na sede desta 
Fundação, como o responsável pela gestão das atividades, da área editorial e pela direção da 
programação da emissora. Junta, ainda, os respectivos documentos comprobatórios. 

F - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal 
da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Sem mais e colocando-nos à disposição de Vossas Senhorias para outras informações que se 
façam necessárias a fim de que seja renovada a outorga em epígrafe, assinamo-nos,. 

FUNDAÇAO CÁSPER L~EIERO - 

n/ GAZETA RÁDIO GAZETAAM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CÁSPER LIBERO 
Avenida Paulisla. 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax: (11) 3170-5630 - w . f c l . c o m . b r  

FP-O001 



FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO, instituição de natureza civil sem fins lucrativos 
estabelecida nesta Capital na Avenida Paulista, 900, CEP: 0 13 10-940, Bela Vista, inscrita no 
CNPJ sob no 61.277.273/0001-72, declarada de Utilidade Pública pelas três esferas de 
governo: federal, pelo Decreto no 62.468, de 26/03/68; estadual, pelo Decreto no 38.478, de 
22/03/94; municipal, pelo Decreto no 32.341, de 28/09/92, por seu Presidente do Conselho 
Diretor, Sr. PAULO CAMARDA, brasileiro, casado, contador, RG no 1.124.945-6, CPFIMF 
no .007.599.378-34, concessionária dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens com fins 
comerciais no Estado de São Paulo - SP., declara para os devidos fins que a Rádio Gazeta 
Freqüência Modulada cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapia, conforme dispõe o artigo 220, parágrafo 4", 
da Constituição Federal e legislação que rege a matéria. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. A 

Ír,t%ri$ented6&nselho Diretor I/ 

FUNDAÇÃO CÁSPER LIBERO 
7V GAZETA ~ D I O  GAZETAAM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER L~BERO 
Avenida Paulista. 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax: (11) 3170-5630 - www.fcl.com.br 
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FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, instituição de natureza civil sem fins lucrativos 
estabelecida nesta Capital na Avenida Paulista, 900, CEP: 01310-940, Bela Vista, inscrita no 
CNPJ sob no 61.277.273/0001-72, declarada de Utilidade Pública pelas três esferas de 
governo: federal, pelo Decreto no 62.468, de 26/03/68; estadual, pelo Decreto no 38.478, de 
22/03/94; municipal, pelo Decreto no 32.341, de 28/09/92, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens no Estado de São Paulo (Rádio Gazeta Freqüência 
Modulada), deferida pelo Decreto no 91.747, de 04/10/85, por seu Presidente do Conselho 
Diretor, Sr. PAULO CAMARDA, brasileiro, casado, contador, RG no 1.124,945-6, CPF/MF 
no 007.599.378-34, concessionária dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens com fins 
comerciais no Estado de São Paulo - SP., declara para os devidos fins de direito que sua 
programação é no máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda 
comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais. 

São Paulo, 01 de outubr 

f -L- 

< .  Paulo Camarda / -  
~residente do Conselho Diretor 

FUNDAÇAO CASPER L~BERO 
-n/ GAZETA RÁDIO GAZETAAM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CÁSPER L~BERO 
Avenida Paiilisla, 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax: (11) 3170-5630 - v~ww.fcl.com.br 
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São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 



06:OO 
07:OO 

07:OO 
11:OO 

11 :O0 
12:OO 

12:OO 
13:OO 

13:OO 
18:OO 

18:OO 
19:OO 

19:OO 
20:oo 

20:OO 
22:OO 

22:OO 
02:OO 

02:oo 
0500  

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 



11 :O0 
1200  

12:OO 
13:OO 

13:OO 
18:OO 

4 8:00 
19:OO 

19:OO 
20:oo 

20:OO 
2200  

22:OO 
02:OO 

02:oo 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Noticia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Eduracionais) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 



06:OO 
07:OO 

07:OO 
11 :O0 

11 :O0 
12:OO 

12:OO 
13:OO 

13:OO 
18:OO 

18:OO 
19:OO 

19:OO 
20:oo 

20:OO 
22:OO 

22:OO 
02:OO 

02:oo 
05:OO 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

A Voz do Brasil 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 



4 1 Sábado 1 Sábado 1 Siibado 1 Sábado 1 Sábado I 

0 6 : O O  Bom dia SP Bom dia SP Bom dia SP Bom dia SP 1 0 7 : O Q  1 (música e Notícia) (música e Notícia) (música e Notícia) (música e Notícia) 

0 5 : O O  
O6:OO 

As melhores de SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

0 7 : O O  
1 1 : O O  

11 : O 0  
1 2 : O O  

As melhores de SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

1 2 : O O  
1 3 : O O  

As melhores de SP 
(música e noticia) 

1 3 : O O  
1 %:O0 

As melhores de SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

1 %:O0 
1 9 : O O  

As melhores de SP 
((música notícia 

Boletins Educacionais) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

1 9 : O O  
20:oo 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

2O:OO 
22:OO 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

Ligação SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

2 2 : O O  
0200  

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

0200 
05:OQ 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

Ligação SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

ligação SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 



I Semana de 07 a 28 de setembro I 

06:OO 
07:OO 

07:OO 
11 :O0 

11 :O0 
12:OO 

1 2:OO 
13:OO 

13:OO 
18:OO 

18:OO 
19:OO 

19:OO 
20:oo 

20:OO 
22:OO 

22:OO 
02:OO 

02:oo 
05:OO 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Boletins Educacionais) 

Bom dia SP 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação Saudade 
(música e noticia) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

As melhores de SP 
(música e noticia) 

Ligação SP 
(música notícia 

Boletins Educacionais) 

Hits Rádio 
(música e Notícia) 

São Paulo a Noite 
(música e Notícia) 

Hits Rádio 
(música noticia 

Boletins Educacionais) 



PUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, instituição de natureza civil sem fins lucrativos 
estabelecida nesta Capital na Avenida Paulista, 900, CEP: 0 13 10-940, Bela Vista, inscrita no 
CNPJ sob no 61.277.273/0001-72, declarada de Utilidade Pública pelas três esferas de 
governo: federal, pelo Decreto no 62.468, de 26/03/68; estadual, pelo Decreto no 38.478, de 
22/03/94; municipal, pelo Decreto no 32.341, de 28/09/92, por seu Presidente do Conselho 
Diretor, sr. PAULO CAMARDA, brasileiro, casado, contador, RG no 1.124.945-6, CPFIMF 
no .007.599.378-34, concessionária dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens com fins 
comerciais no Estado de São Paulo - SP., declara para os devidos fins que a Rádio Gazeta tem 
como princípio a promoção da cultura nacional, regional e estímulo à produção independente 
que objetive sua divulgação, conforme dispõe o artigo 221, inciso 11, da Constituição Federal. 

São Paulo, 01 de outubro d52008. 
/ A  

~resi"&ZiTGdo Conselho Diretor 

I FUNDAÇAO CÁSPEU L~BERO - 

TV GAZETA RADIO GAZETAAM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER LIBERO 
Avenida Paulista 900 CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) - Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170 5630 wwv~fcl  com br 

FP 0001 



FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, instituição de natureza civil sem fins lucrativos 
estabelecida nesta Capital na Avenida Paulista, 900, CEP: 013 10-940, Bela Vista, inscrita no 
CNPJ sob no 61.277.273/0001-72, declarada de Utilidade Pública pelas três esferas de 
governo: federal, pelo Decreto no 62.468, de 26/03/68; estadual, pelo Decreto no 38.478, de 
22/03/94; municipal, pelo Decreto no 32.341, de 28/09/92, por seu Presidente do Conselho 
Diretor, Sr. PAULO CAMARDA, brasileiro, casado, contador, RG no 1.124.945-6, CPF/MF 
no .007.599.378-34, concessionária dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens com fins 
comerciais no Estado de São Paulo - SP., declara que a Rádio Gazeta tem como princípio o 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, consoante dispõe o artigo 221, 
inciso IV, da Constituição Federal. 

São Paulo, 01 de>outubro de2008. 

e'"'?~g$Po Gazeta - FM 
i - -= --  

Paulo Camarda 
v 

Presidente do Conselho Diretor 

FUNDAÇAO CÁSPER L~BERO - 

TV GAZETA RÁDIO GAZETAAM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CÁSPER LIBERO 
Avenida Paul~sla, 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - wwv? fcl com hr 
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FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, instituição de natureza civil sem fins lucrativos 
estabelecida nesta Capital na Avenida Paulista, 900, CEP: 0 13 10-940, Bela Vista, inscrita no 
CNPJ sob no 61.277.273/0001-72, declarada de Utilidade Pública pelas três esferas de 
governo: federal, pelo Decreto no 62.468, de 26/03/68; estadual, pelo Decreto no 38.478, de 
22/03/94; municipal, pelo Decreto no 32.341, de 28/09/92, por seu Presidente do Conselho 
Diretor, Sr. PAULO CAMARDA, brasileiro, casado, contador, RG no 1.124.945-6, CPFIMF 
no 007.599.378-34, concessionária dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens com fins 
comerciais no Estado de São Paulo - SP., declara para os devidos fins que o responsável pela 
gestão das atividades, pela programação e pela área editorial da Rádio Gazeta Freqüência 
Modulada é o Sr. Alberto Rivera Vasques, brasileiro, radialista e jornalista profissional, RG no 
4.535.481-9, CPF/MF no 200.389.928-68, com endereço na Av. Paulista, 900. 

São Paulo, Ol$e A outubrgde 2008. 

"--- 
FUN - ,.-,- 

,/ Rádio &&~:<"FM 
\ --- ~ & o  Camarda 
Presidente do Conselho Diretor 

FUNDAÇAO CÁSPER L~BERO - 

TV GAZETA RÁDIO GAZETAAM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CÁSPER L~BERO 
Avenida Paulista. 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) - Telefone (11) 3170-5757 - Fax: (11) 3170-5630 - wwv~.fcl.com.br 
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4O Oficial de Registro de Títulos e Rua Dr. Miguel  Couto, 44 . Centro 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica Cep: 01008-010 - São Pau lo  - SP 

Dr. José Augusto Medeiros Tel.:(Oxxll) 239-0033 1 Fax:(Oxxll) 239-0190 
C.N.P.J.: 00.346.71 910001-89 Internet: w.4r id.com.br 1 E-rnail: info@4rtd.corn.br 

CERTIDÁO 

O Bel. José Augusto Medeiros, Oficial do 4"egistro de Títulos e Documentos e Civi l  de 
Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo - SP, República Federativa do Brasi l ,  etc. 

CERTIFICA 

e da fé que, verificando o arquivo da Serventia a seu cargo, no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, nele, e, nos termos e para os efeitos da Lei no 5.250167 
(Lei de Imprensa) e da Lei no 6.015173 (Lei de Registros Públicos), encontrou, 
sob o no 420.568/2001, em data de 12.03.2001, a matrícula da RÁDIO 
GAZETA FM, de propriedade da FUNDAÇÁO CÁSPER LIBERO, 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 61.277.273/0001-72, com sede na Av, Paulista, no 900, 11' 
Andar - Cerqueira César, São Paulo - SP, neste ato representada por seu 
Presidente Sr. PAULO C A, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG no 1.124.945 e do CPF no 007.599.378-34, residente 
e domiciliado à Rua Ouvidor Peleja, no 85, Apto. 72, Saúde, São Paulo, com 
sua sede de sua administraçáo, à Av. Paulista, no 900, São Paulo, com local 
das instalações do estúdio, à Av. Paulista, no 900, São Paulo, tendo como 
Redator Chefe responsável pelos serviços de noticias, reportagens, 
comentários, debates e entrevista o Sr. ALBERTO RIVERA VASQUES, 
brasileiro casado, jornalista, com 51 anos de idade, portador da Cédula de 
rdentidade RG no 4.535.481-9 e do CPFF no 200.389.928-68, residente e 
domiciliado à Rua Palestina, no 573, Apto. 124, Vila Mascote, São Paulo. O 

heiro de Siqueira, Oficial S 

As certidões passadas pelos oficiais públicos fazem a mesma prova dos docum 
nais, conforme o disposto nos artigos 137 e 138 do Código Civil, bem como no artigo 161 da 
Lei 6015, de 31.12.73 (L.R.P.). - 



RUA DR. MIGUEL COUTO, 44 
FONE: 239,0033 - São Paulo 

Bel. José Augusto Leite de Medeiros 
Oficiais Substitutos: 

Bel. José Secco Felix - Bel. Graciano Pinheiro de Siqueira 

Bel. Pedro Luiz Camacho - Carlos Aparecido Alípio 
Dilney de Oliveira - Geraldo Wanderley de Carvalho 
Henrique Lambertini Neto - Ivanildo José da Rocha 

João de Deus Ganci - José Flávio Cardial 

RUA DR. MIGUEL COUTO, 44 

Tel. 239.0033 - São Paulo 

C E R T I D A O  
Emolumentos ........... ... R$ 2 2 3  
Estado (27%) .............. R$ 0,60 
Ipesp (20%) ................ R$ 0,45 
Reg. Civil (5%) ............ R$ 0,11 

......................... TOTAL R$ 3,39 



Laudo de Vistoria Técnica 

I Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomeIRazão Social: Fundação Cásper Líbero 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD 821 1-2- Horário de funcionamento: O - 24h 

1 2- Localização da estação transmissora I 1 2.1- Endereço: AV. Paulista, 900 - 14' andar 

Cidade: Sã0 Paul0 UF: SP 

CEP: 01310-100 Telefone: (1 1) 31 70 5803 

2.2- Coordenadas Geográficas 1 
Latitude: 23' 35' 55)' S 

Longitude: 46' 39' 02" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: Harrys Corporation 

2.3.2 -Modelo: HT 35 CD (2) em paralelo 1 

2. .3.5- Freqüência(PBFM)[MHz] : 88'1 Freqüência medida(MHz): 88,l 

1 RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

I 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

I (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

freqüência de operação: 

I 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

FUNDAÇAO CÁSPER L~BERO 
TV GAZETA RADIO GAZETAAM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER LIBERO 
Avenida Paulisla 900 CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214 970) -Telefone (11) 3170 5757 - Fax (11) 3170 5630 wwwfcl com br 



2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer I I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim I ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

I que 350 Volts 

(X) Sim ( ) Não 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

I 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a I ( X )  Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

I ( terra: 
I 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( X ) Sim ( ) Não 

2.4.1- Fabricante: Harrys Corporation 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

( 2.4.4- Potência de operação(kW): ..... 10 ....... Potência medida(kW):lO I I 

( X ) Sim ( ) Não 

I 

2. .4.5- Freqüência(PBFM)[MHz] 88,l Freqüência medida(MHz): 88,l 1 

I 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final I (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (h2000 Hz): 7 0 H ~  

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

( X )  Sim ( ) Não 

(X) Operailte ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( X ) Sim I ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

I freqüência de operação: I (x)  sim ( ) ~ ã o  
I 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 1 I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I (X ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

I descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: I ( X) Sim ( ) Não I 
I 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

FUNDAÇAO ÇASPER LIBERO 
TV GAZETA RADIO GAZETAAM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CASPER LIBERO 

Avenida Paulista 900 CEP 01310 940 Se30 Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214 970) Telefone (11) 3170 5757 - Fax (11) 3170 5630 wm/ fc l  com br 



2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

( terra: 

( X )  Sim ( ) Não 

I 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( X )  Sim ( ) Não 

I Volts: 
I 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: I ( X )  Sim ( ) Não 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: ERI Electronic Research Inc. 

2.5.1.2- Modelo: SHPX - 10 BC 

I 

2.5.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 898 1 
I 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 150' 

2.5.2.2- Modelo: HJ - 9 - 50 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da I I Linha de Transmissão ligado à terra): 1 ( x )  Sim ( ) Não I 
2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

1 2.6.1- Antena I 
2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

I 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

1 2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

1 3- Outros equipamentos de uso eompulsório: I 
3.1- Carga artificial (obrigathrio para emissoras das classes E 1, E2, E 3  c 

Al) 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

FUNDAÇAO CÁSPER L~BERO 
TV GAZETA RÁDIO GAZETAAM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CÁSPER LIBERO 
Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 - Sáo Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 0'1214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax: (11) 3170-5630 - w~ . f c l . com.b r  



.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

I 

3" Harmônico -90 
I 

Espúrios -90 

1 4.2- Transmissor Auxiliar ( Atenuação medida(dB): I 
I 

2' Harmônico -90 1 

1 5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( ) Não 

3' Harmônico 

Espúrios 

I a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos I 

-90 

-90 

1 e eletromagnéticos: I I 

6.1.1- Endereço: Av. Paulista, 900 - 4' andar - São Paulo - SP 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: AV. Paulista, 900 - 4' andar - São Paulo - SP 

I 1) Analisador de Espectro: Tektronix - modelo 2712 - seria1 8022778 

I 2) Freqüenciamento Tektronix - modelo CMC 250 TW 12352 

3) Osciloscópio Goldstar modelo OS19100D - 100 MHz 

FUNDAÇAO CÁSPER L~BERO 
TV GAZETA RÁDIO GAZETAAM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CÁSPER L~BERO 
Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 - Sáo Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax: (11) 3170-5630 - w / . fc l . com.br  



10-Representante legal da Entidade 

Nome: Paulo Camarda 

FUNDAÇAO CÁSPER L~BERO 
TV GAZETA RÁDIO GAZETAAM RÁDIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA NET FACULDADE CÁSPER LiBERO - 

Avenida Paulista, 900 - CEP 01310-940 - São Paulo - SP (Caixa Postal 62640 - CEP 01214-970) -Telefone (11) 3170-5757 - Fax (11) 3170-5630 - wwwfcl com br 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA , 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 3 h 'i 

@ - 9~"* 
rização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 

Data/Hora: 281 10/2009 15:09:06 

Relação de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: SP Município: São Paulo 

Entidade 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

FUNDACAO BRASIL 2000 

FUNDACAO CASPER LIBERO 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS 

RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

RADIO E TELEVISA0 BANDEIRANTES LTDA 

RADIO ELDORADO LTDA 

RADIO EXCELSIOR S. A. 

RADIO IMPRENSA S/A 

RADIO ITAPEMA FM DE SAO PAULO LTDA 

RADIO MENSAGEM LTDA 

RADIO PANAMERICANA s A 

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

Usuário: - Data: 28/10/2009 Hora: 15:09:06 

Município 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Pauio 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Pauio 

São Paulo 

São Paulo 

Data Outorga 

01/05/1994 

30/09/1988 

01/05/1994 

01/05/1994 

02/10/2002 

01/05/1994 

01/05/1994 

01/05/1994 

01/05/1994 

Validade 

01/05/2004 

30/09/1998 

01/05/2004 

01/05/2004 

02/10/2012 

01/05/2004 

01/05/2004 

01/05/2004 

01/05/2004 

13/08/1996 

08/01/1993 

18/09/2003 

24/07/2012 

01/05/2004 

01/05/1994 

13/08/2006 

08/07/1997 



& Menu Principal SIACCO »» ~onsu~tas Gerais »» Pefiidas Empre~s I menu ajuda 

Per f i l  das Empresas - FUNDACAO CASPER LIBERO 
CNPJ: 61277273000172 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA PAULISTA - BELA VISTA 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo 

007.599.378-34 PAULO CAMARDA DIRETOR PRESIDENTE 

013.913.568-53 ULYSSES VASCONCELLOS DINIZ DIRETOR 

043.690.078-52 LEONARDO PLACUCCI FILHO DIRETOR VICE-PRESIDENTE 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

BOA TARDE 
BRUNO COSTA TEIXEIRA 

& Menu Pr inc ipa l  SRD »» C D ~ ~ U I ~ ~ S  »» Gera/ I internet teia menu ajuda I 
Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: São Paulo 

Freqüência: 88,1 MHz 
Classe: E3 
Canal: 201 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO CASPER LIBERO 

Nome Fantasia: RADIO GAZETA 
No Estação: 7803222 

Primeiro 
Licenciamento: 

Eí Dados do Plano Básico 
H Dados da Outorga 

Dados da Entidade 
-- - 

CNPJ: 151277273000172 1 4  

Razão Social: FUNDACAO CASPER LIBERO 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008002306 
CNPJ: 61.277.273/0001-72 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 03/06/2004 13:46:37 Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 01310940 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 900 Complemento: 11 ANDAR Bairro: BELA VISTA 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 31705726 Fax: 1131705714 

UF: SP 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 01310940 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 900 Complemento: Bairro: BELA VISTA UF: SP 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1- Fax: 1317056301 E-mai~: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outo r~a  

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

4 

Fistel: 

H Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

Mudança de 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 
b"5 c", 

Page 2 of 2 9) 

1 2 0 3 1 4  
Substituição de , 
Equipamento 

4  

Autoriza a 
Alteração de 

4 4  /I Características 4  4  
Técnicas da 
Estação 

4 4  Plano Básico 4 Enquadramento , 
Autoriza a 
Alteração de 

128/11/1994 -4 7 1  Características 4 4  
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

108/06/1995 4 -1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

111/09/1997 4  -1 Renovação 4  4 

Autoriza a 
Alteração de 

1- 4 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 1 2 0 / 0 6 / 2 0 0 0 1 4  129/06/2000 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

1 4 0 6 4  115/10/20011 Renovação 4 4  

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

4 
Autoriza 
Equipamento 4 4 

H Característica da Estação Instalada 
H Dados do Licenciamento 
iO Tela Inicial 1 Imprimir I 



2ertidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 o f ~ @ ~  * / - .  %* 
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GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R K E I T A S  
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FUNDACAO CASPER LIBERO 
CNPJ: 61.277.273/0001-72 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:10:48 do dia 28/10/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/11/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



. . ; . , ', 
. : - .. .. . . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
/_.' 

SECRETARIA DE S E R ~ Ç O S  DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERFTÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE p ó s  OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anao  B - 3"ndar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasilia -DF 
Tel.: (61) 331 1 6000 

Oficio n d M 7  I2009ICOREVICGLOIDEOCISCE-MC Brasilia, il de ,b'aw~dihc de 2009. 

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO 
Av. Paulista, 900 
São Paulo - SP 
CEP 01.3 10-940 

REFERÊNCIA: Processo no ~ ~ O O O . O O ~ I ~ O / ~ O O ~  
ASSUNTO: Renovação de Outorga 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: São Paulo - SP 
PERÍODO: 200412014 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do processo será necessária a apresentação dos seguintes documentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, referente ao laudo de vistoria 
técnica apresentado; 

Declaração firmada pelo engenheiro responsável pelo laudo de vistoria técnica 
apresentado, em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação 
(modelo em anexo); 



Documento que comprove a nacionalidade do Sr. Alberto Rivera Vasques, declarad0@10 
representante legal da entidade como responsável pela gestão das atividades, pela &ia 
editorial e pela direção da programação; 

Observe-se, ainda, que'no expediente de resposta deverão constar o número 
do processo sob referência e o número deste ofício de exigência. 

Outrossim, toda a documentação necessária à instrução do processo poderá ser 
obtida junto ao sítio do Ministério das Comunicações, em www.mc.gov.br, no link: Radiodifusão 
-> Formulários e Documentação -> Documentação Jurídica. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
forrnulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJU E n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ... ... . ., na localidade de , Estado de 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1 98 3. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

C R E L  - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



São Paulo, 07 de dezembro de 2009.. &::.a'a"-*,;b;T <-i*;?. ,+ ddUra *- :. . -- -- '= ,;.,ia .-. - -. - :; e -Es..?+ .: :"$ju3.&2 . ',i. > . 

Ilustrissima Senhora 
Doutora VÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, 3' andar - Sala 300-0 - Ala Oeste 
CEP: 70.044-900 - Brasília - DF. 

Ofício no 6.759l2009lCOREV/CGLOlDEOClSCE-MC 
Referência: Processo no 53000.0031 4012004 
Assunto: Renovação de Outorga - FM 

Prezada Senhora 

Servimo-nos do presente para em resposta ao ofício em epígrafe, recebido em 18 de 
novembro passado, encaminhar a seguinte documentação solicitada em cópia autenticada 
elou original: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, referente ao laudo de vistoria 
técnica apresentado; 

b) Declaração firmada pelo engenheiro responsável pelo laudo de vistoria técnica 
apresentado, em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que 
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação; 

c) Documento que comprova a nacionalidade do Sr. Alberto Rivera Vasques (RG e 
CPF). 

Sem mais e colocando-nos a disposição dessa Coordenadoria para outros esclarecimentos 
que se façam necessários, 

FUNDA ÁSPER ~ , E R O  , Televisão Gazeta - Canal 11 
c -- - Paulo Camarda 

Presidente do Conselho Diretor 
FUNDAÇÃO CÁSPER L ~ B E R O  

TV GAZETA IUDIO GAZETA AA.1 RADIO GAZETA F ~ I  GAZETA ESPORTII/A.NEi' 17ACULDADE .'CASPER L I L I E I < ~ "  
Ai'e111dn I'ni~li.sln, 900 CEP 01310-9.10 - São Pu~rlo - SP (Caiirri Poulrrl626.10 - CEP 111214-970) - hleforle ( 0 1 1  3170- j7 j7-  Fax (011) 31 70-5630 - I ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ C / . C ~ I I I I . / I ,  

,%alisado pc .  a Advogada Liíian qodrgues Alves de Oíivaldo Departamento ~ur id ico  



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 of 1 
r"QfrlfjA, 

2- Pessoa Física 

I I I 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação , 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



Boleto de Cobrança 

X BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado 
CREASP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaICódigo do Cedente 3336-71401783-8 

Autenticação Mecanica 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  corte aqui ...................................................................... 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a FUNDAÇÁO CÁSPER L~BERO, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora1 Sons e Imagens, utilizando o 
canal 2011 a freqüência 88,l MHz, na localidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 
sua outorga renovada por novo decênio (quindênio), de acordo com o disposto no 
Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

, 
1 h São Paulo, 26 de noveflo de 2009. 

Responsável Técnico 
CREAISP no 0600391 009 
CPFIMF no 049.31 9.201-87 

presidente do Conselho Diretor 
CPFIMF 007.599.378-34 

FUNDAÇÃO CASPER LIBERO 
TV GAZETA RADIO GAZETA AM RADIO GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA.NET FACULDADE 'CASPER LIBERO" 

Avenida Paulista, 900- CEP01310-940- Sao Paulo- SP (Caixa Postal 62640- CEP 01214-970) - Telefone (011) 3170-5757- Fax (011) 3170-5630 - w.fc l .com.br 

analíiado pelá advogadá Danieh Pegoraro do Departamento Jurúiíico 





.. - -  -. -'L -- - - - -, 
MINISTERIO DA FAZENDA 

7 
P- -- - - - - --A - _- - -_ 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - - - 
COORDENAÇAO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÕ~ICO-FISCAIS - -  - - -  - - - - - -  - - - -  - - - - - - 



%€ENCHER COM LETRA DE FOR 

I 
OP: 6759/2009-COREV/CGLO/1)EOC/SCE/rVIC 
Ao Representante Legal da 
Fundafio Cnsper Líbero 

Proc: 53000.003140/2004 
Renovaç30 de Outorga 

- 114 x 186 rnrn 



Certidão expedida gratuitamente. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

FUNDACAO CASPER LIBERO 

6 1 . 2 7 7 . 2 7 3 / 0 0 0 1 - 7 2  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a s~tuação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emit~da as 15:49:21 do dia 13/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida ate 13/07/2011. 
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Sub Distrito: 

Fase: 3 - Licenciada 

3/06/2004 13:46:37 

Bairro: BELA VISTA UF: SP 

SubDistrito: 

Fax: 11 31705714 

UF: ÇP 

SCRAD Técnico: 12771 1 
Data Limite 
Instalação: n 

Fistel: 102008002306 1 
Número do Processo: 10 1 4  

Substituição de Equipamento 4 
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4 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~AO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica ndjl/ 8 1201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.003 140/2004 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para analise deste 
Ministério, o pedido de renovação de outorga, com fins exclusivamente educativos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a) : Fundação Cásper Líbero. 
Serviço(s): Freqüência Modulada. 
Localidade(s): São PauloISP. 
Período: 01/05/2004 a 01/05/2014. 
Atos da Outorga: Portaria no 686, de 30 de setembro de 1947. 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 443, de 11 de setembro de 1997, publicada no 
DOU de 29 de janeiro de 1998 e Decreto Legislativo no 406, publicado no DOU 15 de outubro de 
2001. 
Data do último vencimento da outorga: 01/05/2004. 
Data do pedido: 23/01/2004. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferiinos, nesta data, a docunie~.itação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 

interessada, dirigido ao Ministério das ~omunica~ões .  
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seia atendido (art. 3", 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

Fls. 02/03 

F1. 03 



13-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou ( 

I com~rovaiite de recolhimento dos íiltimos cinco anos). I Fls. 49/53 I 

- - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

F1. 37 

Fls. 4/15, 
56/61 e 
63/67 

6.1 - Anotação de Respoilsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 
Fls. 54/55 e 

62/62 
6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a enlissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fls. 6561657 

Fls. 6411645 
e 658 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 I -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS . 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

F1.76 

F1.77 

F1.78 

F1. 79 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Docuinentos atualizados revelando a composição acionásia ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante 
o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do 
Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

F1. 81 

Fls. 821618 

Fls. 16/35 



4. Após a citada conferência, verificamos que o Ofício no 675912009, datado de 09 de 
novembro de 2009 (fls. 6521653), AR RK 57599399 2 BR, recebido em 18 de ilovembro de 2009, 
conforrne f l .  661, não arrolou todas as exigências necessárias, razão pela qual se procede a novo 
ofício de cotnplementação. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5,785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coniunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em noven~bro de 2007. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretaineilte, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto- 
Lei 236167; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro 
da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual 
mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão 
de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 
52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpriinento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato Norn~ativo 
no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Inforil~ática, 
da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

F1. 628 

Fls. 629 e 
6301636 

F1. 637 

F1. 638 

Fls. 639 e 
6591660 

Falta 



A consideração superior. 

Brasília, h de p , w ! m  de 201 1 

4, r.14/.f&;.- 
----r 

RIA ALICE KEHRLE SOARES 
Técnica de nível superior - Direito 

De acordo. 

ÁLVARO A DE SOUZA NETO 
Coordenador de o e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9%ndar, SI. 907 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6852 

Ofício no 134) 1201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Brasília, &@ de de 201 1. 

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO 
Av. Paulista, no 900 
01.3 10-940 São Paulo - SP 

Assuiito: Renovação de Outorga 1 Processo no 53000.00314012004 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão sonora em Freqiiência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, deferida pela Portaria no 686, de 30 de setembro de 1947. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguiiite(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, em complementação ao Ofício 
675912009, datado de 09 de novembro de 2009: 

I. Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato Normativo 
no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da 
Câmara dos Deputados (CCTCI). 

3. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos etn revisão de 

Coordenadora Geral d8 Regime Legal de Outorgas 

MAKS/COREV/ CGLO 
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Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor forma de direito, 
FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, instituição civil sem fins lucrativos, regularmente 
constituída de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil, estabelecida na 
Avenida Paulista, 900, CEP: 01310-940, com sede no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJIMF sob o no 61.277.27310001-72, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. PAULO CAMARDA, brasileiro, casado, contador, portador da cédula 
de identidade RG no 1,124.945-6 - SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no 007.599.378-34, 
com domicílio comercial na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Paulista, no 900, 
nomeia e constitui seu bastante procurador o advogado o Dr. ALEXANDRE FIDALGO, 
brasileiro, inscrito na OABISP sob no 172.650, membro da sociedade SARTORI, 
GONZALEZ e SAMPAIO - ADVOGADOS, com endereço na Av. Paulista, no 777, 

conjunto 101, São Paulo - SP, aos quais confere todos os poderes necessários em direito, 
inclusive os da cláusula ad judicia, para, em conjunto ou isoladamente, podendo desistir, 
confessar, transigir, dar e receber quitação, propor e aceitar acordos, firmar compromissos e 
substabelecer no todo ou em parte os poderes que ora lhe são conferidos, praticando, -enfim, 
todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, especialmente 
para representar a Outorgante perante o MINISTÉRIO DAS COMUNI ÇÕES nos 
autos do processo 53000.003140/2004. .?$ /9 . - -- 

Presidente 

FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO 
TV GAZETA RADIO GAZETA AM d D i 0  GAZETA FM GAZETA ESPORTIVA.NET FACULDADE "CASPER LIBERO" 

Air~iida Parrlisia, 900- CEP 01310-940 - São Paiilo- SP (Caixa Poslal62640- CEP 01214-970) - Telefone (011) 31 70-5757- Fax (011) 3170-5630 - i ~ ~ t ~ i ~ c l . c o i ~ ~ . b r  

Jnalikado pelãJdvogada LiGian J .  dê Olivaldo Departamento Jurútico 







MAIA ESPULARGAS CIOCHETTI 
SARTORI GONZALEZ SAMPAIO 

FIDALGO 

ADVOCACIA 

São Paulo, 13 de julho de 2.011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES SE iiRO:D ~ % Q G : Z O L Q G ~ ~ ~ R ~  B P ~  

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ?gfi:~.?/i?~.~j -73 :j? 5 ,+;. / 
Departamento de O~itorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9" andar, sl. 907 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Ofício no 1341/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo no 53000.003140/2004 

FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, por seu advogado, vem, 

respeitosamente, em atenção ao ofício supra referido, esclarecer e ao final requerer o 

que abaixo segue. 

No ofício que ora se responde, constou, por evidente equívoco, 

tratar-se o processo no 53000.003 140/2004 de procedimento de renovação de outorga de 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada para fins educativos, quando 

na verdade, trata-se de renovação de outorga para fins exclusivamente comerciais. 

Av. Paidista, 777. cj. 101 
01311-914. São Paulo. SP 

tel. 55 11 3371.2890 

Rua Dr. Antônio da Costa Calvalho, 287 Av, iiio Branco, 133. sala 1401 
13024-050. Crunpinai; . SP 20040-006, Rio de Janeiro . KJ 

tel. 55 19 3251.0106 tel. 55 21 3553.7898 



ADVOCACIA 

Isso porque a Portaria no 686, de 30 de setembro de 1947, deferiu 

a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

à Rádio Gazeta Ltda., atual Fundação Cásper Líbero, para fins excliisivamente 

comerciais, ou seja, sem qualquer menção a fins educativos, consoante cópia do Diário 

Oficial ora juntado (doc. 01). 

Em todas as renovações dessa outorga realizadas pelo Ministério 

das Comunicações a finalidade da exploração sempre foi a comercial, como, a 

propósito, pode ser demonstrado em reunião acontecida no dia 11/07/2011 nesse 

Departamento, em que esse patrono requereu vista dos autos. 

A corroborar o fato de a outorga e as renovações seguintes sempre 

considerarem a finalidade comercial da Rádio Gazeta FM (nome fantasia), junta essa 

peticionária cópia da Licença para Funcionamento de Estação expedida pela Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), em que não há qualquer observação de se 

tratar de Serviço de Radiodifusão com finalidade educativa (doc. 02). 

Também com o propósito de provar que a Fundação Cásper 

Líbero não tem qualquer outorga concedida para fins educativos, é ora juntado extrato 

do site da ANATEL, onde Vossa Senhoria poderá perceber que o registro do canal 

(201) da Fundação Cásper Líbero não está aconipanhado da letra "E", que, como se 

sabe, indica tratar-se de finalidade educativa, tal como consta dos registros dos canais 

229 E e 297 E pertencentes, respectivamente, à Universidade de São Paulo e à Fundação 

Brasil 2000 (doc. 03). 

Não há dúvidas, portanto, que se trata de equívoco cometido na 

expedição do ofício que ora é respondido, muito provavelmente motivado pela Nota 

Técnica no 9 1 8/20 1 l/CGLO/DEOC/SCE-MC acostada as fls. 664. Esse documento, que 

precedeu o citado ofício, é o único em todo o processo que menciona - 

equivocadarnente -- tratar-se de outorga para finalidade educativa. 

Av. Paul;çta, 777, cj. 101 
01311-914. São Paulo. SP 

tel. 55 11 3371.2890 

Rua Dr. Antônio da Costa Carvalho, 267 Av. Rio Branco, 133 . sala 1401 
13024-050. Ca~npinas . SP 20040-006. Rio de Janeiro . RJ 

tel. 55 19 325l.i)106 te]. 55 21 3553.7898 
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ADVO CACLA 

Por tudo o que se apresentou e em razão do evidente engano 

cometido quando da expedição da supra citada Nota Técnica e, por conseguinte, do 

Ofício aqui respondido, a outorga concedida em 1947 pela Portaria 686, renovada a 

cada período legal, foi para o exercício pela Fundação Cásper Líbero de Serviço de 

Rádiodifusão Sonora em Frequência Modulada para fins comerciais. 

Tendo em vista a apresentação de toda a documentação pertinente 

para a renovação da outorga em q u e s m e  estando o processo devidamente instruído, 

requer a continuidade da análise o de renovação, com a sua consequente 

,---- 
LEXAN IDALGO 
OAB/SP 1\34, 

L v .  Paulista, 7 7 7 ,  cj. i 0 1  
01311-914. Sáo Paulo. SP 

tel. 55 11 3371.2890 

Coordenadoria para outros 

Rua Dr. Paitônío da Costa Carvalho, 287 Av. Rio Branco, 133. sala 1401 
13024-050. Campinas. SP 20040-006. Rio de Janeiro . RJ 

tel. 55 19 3251.0106 tel. 55 21 3553.7898 
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SRD SISEMA DE CONTROLE DE IIBDIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.291 Page 1 of 1 

& MinistTrin dar (Yornunitsncrti~; Destaques do Governo 
I-= ir 

9 Menu Principal ' $RD »s ~onsu/&s #» O B ~ I  1 menu aluda 

"-8insuita Geral FM 
%ranal/Freq Entidade 

FUNDACAO CASPER LIBERO 

20 1 FUNDACAO CASPER LIBERO 

L DE COMUNICAW LTBA 

213 MDIO mcEbsaeR S/A 

-3 RADIO EXCELSIOR S/A 

217 RABXO ITAPEMA FM DE SAB PAULO LTDA -- 

217 RADI0 ITAPEMA FM DE SAB PAULO LTDA 

223 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 

225 RADIO ELDQRADO LVBA 

225 RADIO ELDORADO LTDA 

229E UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

229-E UNIVESIDADE DE SAQ PAULO 

231 RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

234 ANTENA UM RADIBDIFUSAO LTDA - - 

234 ANTENA UM RADIBDPFUSAO LVBA -- 

241 RADIO E TELEVISA0 BANDEIRANTE LTDA 

241. RADIO E E tWISAO BANDEIBANTEÇ LVBA -- 

245 SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

253 RADIO MENSAGEM LTDA -- 

253 MDIQ MENSAGEM LTDA - 

261. RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA -- 

261 RADIO TRANSAMERICA DE ÇAO PAULO LTDA 

265 RADIO PANAMERICANA S A - 

273 RADIQ IMPRENSA P/A 

273 RADIO IMPRENSA S/A 

-- 
FUNDACAQ PADRE ANCHIETA = CENTRO PAUUSTA DE RADIO E TV 

277 E EDUCATVAS 

297 E FUNDACAO BRASIL 2000 

297 E KINDACAQ BRASIL 2000 

UF Localidade Sewiço Fase Situas50 

SP Sâo Paulo FM 3 M 

PP São Paulo FM 3 A 

SP São Paulo %M 3 M 

SP São Paulo FM 3 B 

PP Sâo Paulo FM 3 N 

SP São Paulo FM 3 N 

SP São Paulo F M J  N 

SP São Paulo FM 2 I 

SP Slo Paulo FM 3 M 

SP São Paulo FM 3 B 

SP São Paulo R4 3 M 

SP Slo Paulo FM 3 I 

SP São Paulo f=M 3 M 

SP Slo Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Ru lo  

SP são Paulo 

SP São Paulo 

SP Slo Paulo 

SP Slo Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP szo Paulo 

SP São Paulo 

Pêgins: [I4 [Ir] [Reg] 

http://sistemas. anatel. gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeraI/TelaListagem .asp?c= 1 
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a M i n i s t é r i o  das C o r n u n i c a ~ ò e s  Destaques do Governo 

BOM DIA 
MARIA ALICE KEHRLE SOARES 

& Menu Pr inc ipa l  r SRD »» consultas »h> Geral 1 internet teia menu ajuda I 
Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 

Município: São Paulo 

Freqüência: 88,l MHz 

Classe: E3 

Canal: 201 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO CASPER LIBERO 

Nome Fantasia: RADIO GAZETA 

NO Estação: 7803222 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008002306 
CNPJ: 61.277.273/0001-72 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 03/06/2004 13:46:37 
Licenciamento: 

CNPJ: 161277273000172 ( 4 

Razão Social: FUNDACAO CASPER LIBERO 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 01310940 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 900 Complemento: 11 ANDAR Bairro: .BELA VISTA 

Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 31705726 Fax: 11 31705714 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 01310940 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 900 Complemento: Bairro: BELA VISTA 

Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: I f l  131705757 Faax: 1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

RADIO GAZETA 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 12782 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: D 

Data Publicação 101105,1994 1 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 10 I 4 
Fistel: 102008002306 1 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

Mudança de 
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(12011 4 4 1-1 4 (1 ~ o c a l  4 

19751 4 4 [18/01/1989 4 177/07/1983 :;:E$,"" 4 

1 2 9 0 8 8 3 4  4 [29/08/1983 4 113/09/19831 Advertência 4 

12031 4 
Autoriza a 
Alteração de 

4 [m 4 1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

1 1 1 5 1 4  por 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1-44 -1 características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 1-11 -1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

14431 4 portaria 4 / 1 1 / 0 9 / 1 9 9 7 1 4  129/01/19981 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 [23/04/1998l 4 -1 características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 1197 4 Portaria 4 MC 4 [m 4 129/06/20001 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

4 -1 4 r( Advertência 4 4 

1406 4 Decreto Legislativo 4 CN 4 1-1 4 115/10/20011 Renovação 4 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 126/05/2004 4 (1 Características B 4 
Técnicas da 
Estação 

1 1 3 0 3 0 6 4  4 [13/03/2006 4 71 Advertência 4 4 

1 ' )  4 4 1-1 4 7) Advertência 4 4 

E! Característica da Estação Instalada 
E! Dados do Licenciamento 

Informe o número do CNPJ da Entidade. 1 
- 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO CASPER LIBERO 
61.277.273/0001-72 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:57:51 do dia 23/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 22/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



(\:&E: i" 
4- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

@ F"k 684 a , 
aj , , 9, 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS L! 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO N" 120111 /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 2011. 

Ref.: Processo no: (53000.003140/2004) 
Tempestivo. 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infiaçãolpenalidades. 
Interessada: Fundação Cásper Líbero 
Serviço: FM 
Localidade: São PauloISP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa a Consultoria 
Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados disponibilizado, por arquivo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de mação ,  do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infiação instaurado contra a entidade no período, inexistindo, 
por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infiação instaurado(s) contra a entidade no período, porém 
que ( ) não resultaram (X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o 
prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infiação instaurado(s) contra a entidade, no período, cuja 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento do 
processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

De acordo: 

PROCESSO 

Brasília, I I 

53000.035348/2010 

SITUAÇÃO ATUAL 

COORDENADOR DE &\NO~AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Suspensão 
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$& Ministdrio das Cornunicagiks Destaques do Governo 

BOM DIA 
MARIA ALICE KEHRLE SOARES 

S i J k w s  
2 * 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade 

201 FUNDACAO CASPER LIBERO 

201 FUNDACAO CASPER LIBERO 

209 REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

213 RADIO EXCELSIOR S/A 

213 RADIO MCELSIOR S/A 

217 RADIO ITAPEMA FM DE SAO PAULO LTDA 

217 RADIO ITAPEMA FM DE SAO PAULO LTDA 

223 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 

225 RADIO ELDORADO LTDA 

225 RADIO ELDORADO LTDA 

229 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

229 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

RADIO DIFUSORA ATUAL LTDA 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

RADIO E TELEVISA0 BANDEIRANTES LTDA 

SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

RADIO MENSAGEM LTDA 

RADIO MENSAGEM LTDA 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

RADIO PANAMERICANA S A 

RADIO IMPRENSA S/A 

RADIO IMPRENSA S/A 

UF Localidade Serviço Fase Situação 

SP São Paulo FM 3 M 

SP São Paulo FM 3 A 

SP São Paulo FM 3 M 

SP São Paulo FM 3 B 

SP São Paulo FM 3 N 

SP São Paulo FM 3 N 

SP São Paulo FM 3 N 

SP São Paulo FM 2 I 

SP São Paulo FM 3 M 

SP São Paulo FM 3 B 

SP São Paulo FM 3 M 

SP São Paulo FM 3 I 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

SP São Paulo 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAUUSTA DE RADIO E TV sp Paulo 
-- 277 E EDUCATIVAS 

FM 3 M 

297 FUNDACAO BRASIL 2000 SP São Paulo FM 3 P 

297 E FUNDACAO BRASIL 2000 SP São Paulo FM 3 M 

Usuário: anatel\mariasoares.mc - MARIA ALICE KEHRLE SOARES Data: 23/08/2011 Hora: 09:37:58 

Registro 1 até 28  de 28 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comuiiicação Eletrôilica 

Departamelito de Outorga de Serviços de Comuiiicação Eletrôiiica 

Nota Técnica n 3 4 9  1201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.003 14012004 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Fundação Cásper Líbero. 
Serviço(s): FM. 
Localidade(s): São PauloISP. 
Período: 01/05/2004 a 01/05/2014. 
Atos da Outorga: Portaria no 686, de 30 de setembro de 1947. 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 443, de 11 de setembro de 1997, publicada no 
DOU de 29 de janeiro de 1998 e Decreto Legislativo no 406, publicado no DOU de 15 de 
outubro de 2001. 
Data do último vencimento da outorga: 01/05/2004. 
Data do pedido: 23/01/2004. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instiução, em atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da F1. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da Fl. 03 
coi~cessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fl. 37 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Cei-tificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 49/53 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 



5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistos., quitada 

7- NLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
[tíl Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
CZ] Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, 55", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Mwiicipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
coiistitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cuinprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

legal da entidade, atestando o 
nacional e 

independente em relação ao 
Federal. 

Fls. 04/15, 
56/61 e 
63/67 

Fls. 54/55 e 
62/63 

Fls. 656/657 

Fls. 6411645 
e 658 

Fl. 679 

F1. 76 

Fl. 77 

F1. 78 

F1. 79 

F1. 80 

F1. 81 

Fls. 8216 18 

Fls. 16/35 

Fl. 628 

Fls. 629 e 
636 

Fls. 637 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o - 

cuinprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

I INFORMAC~ES INTERNAS I 

apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, ein caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
reilovacão . 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

23- Foi(rain) verificada(s) trailsferêilcia(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Fl. 680 

Não houve 7 
26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
coizcedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retrai~smissoras): anexo extrato do SRD. 

Não se 
aplica 

F1. 681 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: I 

Nonze 
Paulo Camarda 

Leonardo Placucci Filho 
Ulysses Vasconcellos Diniz 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 
Brasileira 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
Alberto Rivera Vasques 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Gestos de 
atividades 

Nome 
Alberto Rivera Vasques 

Nacionalidade 
Brasileira 

4. Após a citada conferêilcia verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo coin o que consta da listagem acima. 

Cargo 
Editor 

Nome 
Albei-to Rivera Vasques 

Nacionalidade 
Brasileira 

Cargo 
Diretor de 

Nacionalidade 
Brasileira 



5.  Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Govei-namentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas. 

Brasilia, e ' ; de de 201 1 

ÁLVARO AU SOUZA NETO 
Coordenador de ~ e h d v a ~ ã o  e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. C i" 

Brasília, . : de f-]  de 2011. 

ANA PATRÍCIA S O ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadera Geral de ~ e g i k 2  Legal de Outorgas-Substituta 

".,_ 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
r"- 

se as providências recoineildadas. 
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Continuação do Parecer no 82/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comDrovar o c u m ~ r i m e n t o  das exia6 
legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades ehucativas e culturais do 
serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que explorarn o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legiçlação regente, desde que haja interesse nacional. 
As permissões para exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos (Decreto nQ 88.066184, art. 2Q), não 
dirirnindo a lei quanto a limitação de períodos a serem renovados. 

6. Ao Ministro de Estado das Comunicações compete outorgar as permissões 
relativas à execução do serviço de radiodifusão sonora, em qualquer modalidade, de acordo com 
a nova redação concedida ao artigo 6"nciso II do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a hei 
nQ 5.785172, pelo Decreto nQ 7670 de 16 de janeiro de 2012. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

li\ - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento de fls.02 foi protocolado em 23 de janeiro de 2004, ou seja, no 
prazo disposto no do Decreto nQ 88.066183, estando, assim, tempestivo. 

9. A Nota Técnica nQ 3433/20~1/CGLOlDEOC/S&E-MC ( fls.6821683) emitida pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica opina pela renovação da outorga e 
encaminhamento do processo ao Senhor Ministro de Estado, tendo e m  vista que a interessada 
apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, 
depreende-se a situação regular da entidade. 

11. No que tange ao cometimento de infrações administrativas pela entidade no curso 
da prestação do serviço, o documento de fls, 680, emitido pela Coordenação de Renovação e 
Revisão de Outorga, afirma existirem processos de apuração de infração instaurados e m  face da 
eistidade, no entanto, concluem que estes não obstam o prosseguimento da presente 
renovaqão, por rião redundarem em pena de cassação. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, 
a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 628; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda co 
do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
tioras semanais de programas educacionais, fls. 629; 

declaraqãs da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade cons 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 637; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e$ci;ks da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 638. i 
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Continuação do Parecer no 82/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 681; 

Nacionalidade do quadro diretivo da Fundação - a entidade possui o seguinte quadro 
diretivo: Paulo Camarda- Diretor Presidente; Leonardo Placucci Filho - Diretor Vice 
Presidente; Ulysses Vasconcellos Diniz- Diretor (fls. 30/31), todos brasileiros natos 
conforme a pasta cadastral deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação - é responsável o Sr. Aber to  Rivera 
Vasques (fls. 639). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da 
outorga concedida à interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advo 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo 
o encaminhamento dos autos à Secretaria de nicação Eletronica. 

46. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de e maio de 
2004 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão do Congr Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

h- a consideração superior, 

Brasília, 18 de jbneiro de 2012. 
i 

M AR1 AN EIRA DE ALMEIDA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CON[S~~LTORIA]UR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS GOMYNIGAGÕEÇ 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ~UR~BICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl80/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PWOCESO no 53000.003140/2004 
INTERESSADO: Fundação Casper Libero. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em frequencia modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Aprovo o PARECER NW2/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU de lavra 
da Advogada da União Mariana Montez Moreira de Almeida. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 
jurídico: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTOR~AJUW~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C~MUN~CAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQl81/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nW5300.003140/2004 
INTERESSADO: Fundação Casper Libero. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Aprovo o DESPACHO N~80/2012/DLP/CGCE/CONJUW-MCIAGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER 
NQ 82/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MCJAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada 
das providencias cabíveis. 

Brasilia, de &ir de 2092. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
MINISTÉRIO DAS C 0  

SECRETARTA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIOD~USÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 33 11-6000 

Brasília, / 6 de fevereiro de 2012. 
Ao Representante Legal 
Da FUNDAÇÃO CASPER LIBERO 
Av. Paulista, no 900 
São Paulo - SP 
CEP.: 01.310-940 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação da Outorga) 
Referência: Processo no 53000.00314012004 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 63, de 10 de fevereiro de 2012, da FUNDAÇÃO 
CASPER L ~ E R O ,  encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, 
devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (68) 3441-9555, 
com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido ato seja 
publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de ~ b ~ i m e  Legal de Outorgas 



Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento g~ 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 15/02/2012 16:26:52 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1930283 
Data prevista de publicação: 17/02/2012 
boca! de publicação: Diário Oficial - Seção I 
Forma da pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
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PORTARIA N" 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no ai?. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 112 

53000.003 14012004, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o ai*. 33, 5 3", da Lei nq .117 ,  de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 1-e maio de 2004, a permissão outorgada, originariamente à Rádio 
Gazeta Ltda., pela Portaria MVOP no 686, de 30 de setembro de 1947, publicada no Diário Oficial da 
União de 14 de outubro de 1947, e transferida para a FUNDAÇÃO CÁSPER L~BERO, pela Portaria rio 
224, de 18 de fevereiro de 1976, publicada no Diário Oficial da União de 24 de fevereiro de 1976, e 
renovada pela Portaria no 443, de 11 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 29 de 
janeiro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo no 406, de 2001, publicado no Diário Oficial da 
União de 15 de outubro de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodif~~são 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ait. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Ait. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações ') 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Subineto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.00314012004, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 1"e maio de 2004. 

2. A outorga foi deferida, originariamente à Rádio Gazeta Ltda., pela Postaria 
MVOP no 686, de 30 de setembro de 1947, publicada no Diário Oficial da União de 14 de 
outubro de 1947, e transferida para a FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO, pela Portaria no 224, de 
18 de fevereiro de 1976, publicada no Diário Oficial da União de 24 de fevereiro de 1976, e 
renovada pela Portaria no 443, de 11 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 29 de janeiro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo no 406, de 2001, publicado no 
Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execuç~o dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n98.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", 
da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo na 53000.003140/2004 
Entidade: FUNDAÇÃO CÁSPER LIBERO 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada a Fundação Cásper Líbero, para 
explorar, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, foi renovada por meio da 
Portaria no 63, de 10 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 
subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasília. :/(]de marco de 20 12 

Coordenadora-Geral dekegime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 08 120 12lGM-MC 
Brasília,26 de a b r i l  de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00099 2_0_1S 2 volumes ' 
- 53000.002237120 1 1 1 53740.00004612001 

MC 00 100 201 2 2 volumes - 

- 53000.04798'312008 1 53830.00288711998 

MC 00 1 0 1 20 12 2 volumes 
- 53000.0 1265212008 1 53 103.00004412000 

MC 00104 2012 
- 53000.01305912008 

Atenciosamente, 

RENA I 0  
Coordenador-Geral Substituta 
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